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PROCURADORIA GERAL 

LEI N° 4.283, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2004. 

H i/S 

1 )istiplii;a o Podei de Polícia !drniriistt ativa rio r'ibito 
(k) riuriiicípio de Par auapebas instituindo o Códigb de 
I'USttlI as Municipais e (li outras providências. 

O POVO DO MUNICÍPIO 1W I'AUAUAP[uA; NU t:sinuo DO PARÁ, 1)01 SeUS 

representantes na Cârirni a Munk ipal ap), ovou e eu, I'i Círita, Clii SCU fluine, SalIciOrt() a 
11 
	

seguinte lei: 

TITULO 1 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Ar t. l 	- Esta lei Corlt(Ir) rne(Iidas de polícia administrativa a cai go do 
município, em matéria de segui aliça, ordem pública, costumes locais e funcionamento 
dos estabelecimentos Industriais, coriieiciais e inestadores de serviços, regulando 
relações entre o Poder Público local e os rnuniícipes, visando disciplinar o uso e o gozo 
dos direitos Individuais e do bem-estar geral. 

Art. 20  - Aos Poderes municipais, seus agentes políticos e a(Jlninisttativos, rios 
limites de suas atribuições, compete zelar lida observância das posturas municipais, 
utilizando os instrumentos efetivos de polícia a(JiliiIIisti ativa, especialmente a vistoria de 
localização de atividades, reniovaçio anual de licença e a veiiíicaço perriinrierite de seu 
cumprimento. 

Ar t.  30  - QUaI1(JO incompetente paia notificai p1 eliminar iiiente ou paia autuar, o 
servidor niúriicIpal deve, e qualquer pessoa pode, representar contra toda ação ou 
omissão cortrnia a disposição deste Código ou de outras leis e regulamentos de 
posturas. 

1. A representação, feita por escrito e devidamente assiniaJa, rnencioriárá, 
em letra legível, o nome, a profissão, o endereço do seu autor, os elementos ou 
circunstâncias cru razo dos quais se tornou conhecida a infração :e as eventuais 
provas. 
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20. - Recebida a reneseuItaço, a autoridade cornpetnte piovideiciar 
Imediatamente as diligências para veriFicar a respectiva veracidade ej conforme cóuber, 
notificará prelimInarmente o InFrator, autuando-o ou arquivando a répresemitaço, 

Art. 40  - Sempre que solicitada a intervenção cia FiscaIizaço para atender a 
reclamos públicos, urna equipe de Fiscais de posturas municipais aveliqualã a 
procedência ou no da reciamaço. 

Art. 50  - A PieFeitura divÜiqar, onde e como For conveniente, as noirrias a 
serem observadas em benefício tia ;iojnriaçio, advertindo-a dos riscos e perigos que 
possa sofrer. 

Alt. 60  - Os CaSOS 011115505 ou aç dúvidas suscitadas serão resolvidas pelo 
Prefeito, ouvidos os dirigentes (los ÚItJoS adi nlrilstrativos tia Prefeitura. 

lílulo" 
DA POLÍCIA DE COSTUMES E ORDEM PÚBLICA 

CAPÍTULO 1 

DA ORDEM, DA MORALIDADE, SEGURANÇA E SOSSEGO PÚBLICO 

SEÇÃO 1 

Çkt.
DISI'OSIÇõES GERAIS 

 70  - É dever da Prefeitura zelar pela manutenção da ordl 
e dó sos4go I)úblICÕ eni todo o território do município, de acordo c 
da leglsiao municipal e das normas adotadas uido Estado e pela U 

Ar. 80  - É proibido pichas, escrever, pintar ou gravar figuras 
prédios, nos muros ë postes, ressalvados os casos permitidos nesta 1 

Alt. 9° - É proibido rasgar, riscar ou inutilizar editais ou avi 
autorizaço da Administração, cnn lugares públicos. 

Amt. 100  - No interior (Jus estabelecimentos que ínnicioneni n 
os proprietários, gerentes ou em nnlvaIeriles serão r esporisáveis pci 
ordem. 

Parágrafo único - As desordens, akjaiarras ou barulhos porvntmnra verlíri 
nos referidos estabelecimentos, sujeitarão os ,iroiirietírios ci riicIta, i)oderld 
cada 1 licença para seu Furic.iormrnerito ria reincidência. 

SEÇÃO II 

DOS SONS E RUÍDOS 

Ai t. 11 - É noibido perturbar o sossego Público com ruídos e sons excel 
que independentemente do ruído de fmnruio, atinjam, no ambiente exterior do tE 

em que tmn origem, nível sonoro superior a 60 (sessenta) dedbéis -dD (A), dura 
dia, e 45(quarerita e cinco) decibéis - dli (A), durante a noite, explicitado o h 
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noturno corno aquele cornpreeriditJo entre as 22 (vinte e duas) horas e as 6 (seis) 
horas, se outro não estiver estabelecido na legislação municipal pertinente. 

§i 10. Para õs efeitos desta lei, as medições e avaliações ds níveis de ruído 
deverão ser eretuadas com aparelho medidor de nível de ;sorri que atenda  às 
recomendações Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

«Art. 12 São proibidos, .lndepentlenteiiierite da medição dd nível sonoib, os 
ruídos: 

1 	p,oduz(iJos 1)01 veículos com o equipamento de descarga aberto ou 
silencioso adulterado ou deFeituoso; 

II - produzidos por buzinas, ou por pregões, anúncios ou propagandas, f viva 
voz, rias v as públicas, em local considerado pela autoridade cornpetehte corno zona de 
silêncIo;. 

111 - produzidos em edifícios de apartamentos, vilas e conjuntos residenciais ou 
comerciais, por animais, lustr trrnen(os musicais, aparelhos receptores de rádio ou 
televisão, reprodutores de sons, Ou, ainda, (Id viva voz, de modo a incomodar a 
vizinhança, provocando o tlesassosscgo, a Irltrari(ItsiH(Jade ou o desconforto público; 

IV - provocados por bombas, morteiros, foguetes, rojões,. Fogos quaisquer 
outras entidades similares; 

V - provocados por ensaio ou exibição de escolas de samba ou quaisquer 
outras entidades similares, rio período compreendido entre O (zero) horas e 7 (ete) 
horas, salvo aos domingos, mios Feriados e rios 30 ( trinta) dias que aritecederrii o 
tríduo cai navalesco, quando o lioráilo será livre; 

VI,  - produzidos por carros de som antes das 00:00 licitas e após as 20:00 
horas. 

Ar t. 13 - Cúmnl)ete á Prefeitura licenciar e Fiscalizar todo e qualquer tip de 
Instalação de ajiar eltios sonoros, uir opaqarnia ou 5(1115 de qualquer natureza que, pela 
Intensidade de volume, possam constituir perturbação de sosegb público ou da 
vizlnhanç..- 

'Prágraío único - A Falta de licença Para fririciunaniento Je Instalnçõs e 
Instrumentos a que se reFere o Inesenite artigo implicará aplicaçãode riulta e initiriiàção 
para retirada dos mesmos ((0 l)ii0 riiáxiriio de 2'1 (vinte e quatro) i,dras. 

AL 11 - São perrisltkios, observado o disposto rio alt. 13 desta lei, os ruídos 
tue provenliarri: 

1 - de sinos de Igrejas ou templos, de iristrurileritos Iitúrgios utilizados rio 
exercício de culto ou cenlr,iôrila religiosa, celebrado rio recinto da sede da associação 
religiosa rio período das 7 (sete) às 22 (vinte e duas) horas, excto aos sábados, 
domingos e ria véspera de Feriados ou de datas religiosas de expressão popular, 
quando então será livre o horário; 

7 
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II - de batidas de músicas tias IIaÇaS e nos jardins públicos e em desfiles 
oficiais ou religiosos; 

III— de sitenes ou aparelhos semelhantes usados paia assinalar o início e o fini 
de jornada de trabalho, desde que Funcionem apenas nas zonas apropriadas, 
reconhecidas corno tal pela autoridade competente, e pelo teuipo estritamente 
necessário; 

IV - de alto-Falantes cru»  naças públicas ou cru outros locais permitidos pelas 
autoridades, durante o tríduo carnavalesco e tios 15 (quinze) dias que o antecedem, 
desde que destinados exclusivamnerite a divulgar musicas cariiavaiescas sem 
propaganda comercial; 

V - de explosivos eniiHequlos em icdiciras, rochas e demolições, no período 
compreendido eritte 7 (sete) e 1? (doze) horas; 

VI - de riiiquirias e ctluril)aiiIeiltos utilizados eni wnstruço, demolições e obras 
em gerar, tio período coiiipmeeriditlo entre 7 (sete) e 10 (dezoito) horas; 

VII - de máquinas e euiuhlGlr,ien,tos necessimios à preparação ou conscrvaço 
de, logradouros l)úbIICOS, tio h)crío(l(, cornirreenditlu entre 7 (sete) d 22 (vinte e(lLIas) 
horas; 

(III - de alto-Falantes utilizados para propaganda eleitoral durante a éiloca e 
horário feteunlnados pela Justiça Eleitoral. 

arágrafo único - A limitação a que se refere os incisos V, V e VII deste irtigo 
não se aillca quando a obra For executada ciii zona rijo reslderklal ou em logradouro 

1 público. 

Alt. 15 - São vedados os ruídos ou sutis, excepcionalmente 1) imitidos rio artigo 
anterior, na distância mínima de 500,00 (quinhentos) nietios de hositaIs ou quaisquer 
estabelecimentos ligados à saúde, bem corno escolas, bibliotecas; reartições Públicas e 
Igrejas, em horário de funcionamento. 

Art. 16 - Os aparelhos para transmissão ou au, iiíicaçãf de mntlsics ou 
publicidade em casas comerciais somente serão coriseri(idos quando ocahizados dentro 
o estabelecimento,: a pelo menos 3,00 (três) metros da porta co mesmo 	com 
características de música arribicrite. 

SEÇÁOIII 

Dos DIVERtIMENTOS PÚI3I.ICOS 

Ai t. 17 - Djverthrnctitos públicos, tiara os efeitos desta le, são os guie se 
reahizaren nas vias públicas ou cnn recintos fechados de livre acesso ao público. 

Art. 10 - Nriliurn divertimento público poderá ser realizado sem licença da 
PreÍeitura. 

Parágrafo único - O requerimento de licença para ítiricioriarnento de qualquer 

1'. 1 	.7 1 li,,,,, ,,.,i1 ,l,• 1 •.., 
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A mud.nça ou.,, ê 

1 casa de diversão será Instruído corri a prova de terem sido satisfeitas as exigências 
regulamentares referentes à construção, à higiene do edifício e a segurançi dos 
equipamentos e máquinas, quando For o caso, e realizada a vistoria pelo krgão 
competete de fiscalização. 

Art. 19 - Em todas as casas de diversões publicas seiao observads as 
seguinte,disposições: 

1 - tanto as salas (le eritnada corno as de espetáculos senão niantidas 
higienica nerite limpas; 

1 - as poitas e os corredomes tiara o exterior serão aniplose consenvar-e-ao 
sempre li vres de grandes móveis ou quaisquer objetos que possam dificultar a retirada 
rápida d público em caso de erriengênicia; 	

1 
1 1 - todas as Poitas de saída terão inscilção SAiDA" na parte superior, legível 

à distância e suaveinerite luminosa, quando se ai,aqamern  as luzes clii sala; 

IV - as portas de saída se ah' ii ão de (lentio para Fora; 

- os aparelhos destinados à ieinrviiço do ar deverão em conservados e 
mantidos em per feito Furidonamnenito; 

• V - havei á instalações sauritár ias iridepeinienites ar a homens e mulheres, com 
exaustores ou ventilação natw cii; 	

1 
Vil - serão: tomadas todas as precauções necessán ias para evitar irrcêrdios, 

sendo obrigatória aapneserflação dalicença de funcionamento emitkja pelo Coroo de 
Bombeiros, exposição de extintores de rogo em locais visíveis e tletMcil acesso, bern 
como dos demais equipamentos preventivos; 

VIII - durante os espetáculos devei-se-á conservar as portas abertas, vedadas 
apenas com cortinas; 

IX - deverão possuir material de npulverização de inseticidas sem (ledetizaclas 
anualmente devendo o coriijnovarrte de dedetização ser afixado em 11, 

Ca' 

 visível; 

X - o mobiliário será incutido ciii perfeito estado de comiscuvcção; 

XI - possuirão bebedor rio ii(utornático de água filtrada em en feito estado de 
• funcionamento; 

Alt. 20- Para funcionamento de c:irremnas serão observadas as seguintes 
disposições: 

1 - os aparelhos de projeção ficarão em cabinas de fácil saída, construídas de 
materiais Imicorribustíveis; 

II - rio interior das ccil)irias não poderão existir maior númneo de películas do 
que o necessário às. sessões de cada dia e, ainda assim, estas devem estar depositadas 
em recipiente especial, Incombustível, Irei nneticamerrte fechado, quê não seja al?em to 
por mais tempo que o Indispensável ao serviço; 

- 	 1 1' •(,,is,, ti •IUUFf q',il ,1, l•,n.,t,,..,•1-. ii 
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1111 - deiero sei ina,itrtlus extintores dc incêndio especiais, coníoune a 
legislação pertineite em vigor; 

Art. 21 - À aiuiaço de circos ou parques de divcrsõessó poderá ser pernititla 
em locais pievianente deteirniriados, a Juízo da Prefeitura; 

4rt. 22 - Para permitir a airnaço de circos cru logradouros públicos ixder5 a 
Prefeitua exigir, quarirlo julgnj conveniente, depósito cru dinheiro,  como garantia de 
despesas com a eventual llriipei5 e recoristruço (lu logradouro. 

1° - Ao conceder ou renovar a autorização, poderá a Prefeitura estabelecer as 
restrições que Julgar convenientes, no sentido de garantir a oidern e a segurança (105 

Investimentos, o sossego da vizinhança e a res(auraço da área utilizada. 

- O depósito será restltm,klu Iiitcijralnnieri(c se rio houver necessidade de 
limpeza especial ou reparos, cru caso contrário, seno deduzidos dos mesmos as 
despesas feitas com tal serviço. 

Alt. 23 - Os circos e riairjues de diversões, ciubo,a autorizados, só poderão sem 
franqueados ao público depois rie vistoriados r'rn todas as suas instalações pelas 
autoridades da Prefeitura e Corpo de tkimnbciros. 

Art. 24 - Os circos ou parques de tllvei Sões cujo funcionamento for superior a 
60 (sessenta) dias, deverão possuir instalações sariitár ias lridcpendeiites para cada 100 
(cem) espectadores. 

Parágrafo único - Na wmistruçio das instalações sanitárias: a que se refere o 
presente artigo será pCI ri nitido o emprego de inadeir as e outros rnitcr lais cru Placas, 
devendo o piso receber revestimento liso, resistente e impermeável. 

Art. 25 - Para efeito (lesta lei, os teatros i(inrr'mnrites serão conipamados aos 
circos. 

Parágrafo único - Além das cunl(JiçõPs estabelecidas para os CICOS, a Prefeitura 
poderá exigir as que Julgar niecssánias à segurança e ao conforto dos espectadores e 
artistas. 

Art. 26 - Na localização de estabelecimentos de diversão noto, ria, a ri cícitui a 
terá sempre cru vista a oRlei!), o sossego e a tranquilidade da vizini1inça. 

Ant. 27 - Os espetáculos, bailes ou restas de caráter Público deperidem pata 
realizar-se de prévia licença da Prefeitura. 

Parágrafo único - íxcetmraun-se tias disposições (leste artigo as reuniõs de 
qualquer natureza, sem convites ou entradas pagas, levadas a efeito por cIubs ou 
entidades de classe, cru sua sede, ou as realizadas Clii residências par ticuiar es. 

At. 28 - Eni todas as casas de diversão, circos ou salas de espetácuio, os 
programas anunciados deverão ser integralmente executadôs, não podem)o o 
espetácui iniciar-se cru hora diversa tia niarcada. 

- 	. 	 ir) 
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10. Em caso de modificação do Jnotjrmna, (lO horário ou mesmo de 
suspensão do espetáculo, o enhinesário ou responsável devolverá ao espectadores que 
assim desejarem o preço Integral tias entrarias em prazo não superior a '18 (quarenta e 
oito) horas. 

20. As disposições do presente artigo aplicam-se inclusive às competições cru 
que se exija o pagamento das entradas. 

Art. 29 - Cru todas as cass (te diversão, circos OU saias de espetáculo, deverão 
ser reservados lugares para as autoridades policiais e municipais enicarnegadas da 
fiscalização. 

Ar t. 30 - OS IR omriotor es de uive, (iit ir'i itos tiubticos de efeitos competitivos, que 
demandam o uso de veículo ou qualutrer 0(1(10 meio de transporte pelas vias públicas, 
deverão apresentar para aprovação ria l'reíeitura, os planos, regulamentos e itinerários, 
bem corno comprovar ldorieklade ilmianiceira piara nesllomnier ;or, eventuais danos 
causados por eles ou 1)01 particulares aos bens públicos ou particulares. 

S,ÃO IV 

DOS LOCAIS DE CULTO 

Art. 31 - Os locais franqueados ao público, mias igrejas, templos ou casas de 
culto, deverão ser conservados limpos, iluminados e arejados. 

Parágrafo único - As igrejas, templos e casas de culto não poderão contar 
maior número de assistentes do gume comporte suas instalações. 

SEÇÃOV 

uo 1RÂNSIrO r'tinirco 
Alt. 32 - O trmnsito, de acordo com as leis vigentes, é livre, e, sua 

iegulameritação tem por objetivo niiariter a ordem, a segurança e o bem-estai,!  
transeuntes e da população cru geral. 

Art. 33 - 	trolbldo enribamaçar ou impedir, por qualquer meio, o livre tr âisio 
de pedestes ou veículos rias riras, raças, passeios, estradas e cuiiimulios púbcos, 
excéto paa efeito de obras públicas, leiras livres ou quando exigências policials ou 
judiais o deteinfividrein. 

Paágraro único - Sempre que houver necessidade de iritemnórnper o tmâiisito, 
deverá se colocada sinalização arrianela e neta ctauimncrite visível durante o (tia e 
luminosa à noite com autorização (ia autoridade de trãnisito. 1 

Art. 34- Conipreeride-se ria ,roillção do capu(do artigo anterior, o depósftô de 
quaisquer iiater tais, inclusive de construção, ruas vias públicas em geri. 

§ P. Quando, corniprovadaruienite, não houver nenhuma jossibiikJade de 
depositar os materiais rio interior tios Prédios e terrenos, será tolerada a descarga e 
permanência dos mesmos rias vias publicas, desde que se ocupe, no máximo, metade 
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do passeio por detrás de taMIines, deixando a outra riietade livre e limpa de areia ou 
outro obstáculo que dificulte a passagem dos pedestres. 

20. Se .o passeio For estreito, não permitindo a niontageni de tapuines, 
poderá ser usado todo o passeio, desde que: 

r 	 1 - sejam colocados lnotetores de COII)OS utilizando 1,50m (uni metro e 
cinqüenta centímetros) da pista de rolamento; 

1,1 - a Prefeitura não seja contrária, 1)01 imiotivos técnicos, 	utilização da pista 
de rolamento para passagem de pedestres; 

111 - sejam tornadas medidas que rmiiriiriiizern os efeitos no trânsito. 

rt 35 - E ex,)ressaurelitn' i)ioibRlO 

- danificar ou retiram sinais colocados rias vias, estradas oú caminhos piblicos 
para adiemtêrlcia  de perigo ou iinpedmniento mie transito.  

— pintar faixa de sliialliação de trânsito, ainda que junto ao rebaixo ddnneio-
fio, c011111riaildade de Indicar ganatjeiii, seio )névia autorização 0(1 ,11111 desacordb corri 
as normas técnica da PreFeitura. Ált. 36 - Assiste a Prefeitura o dheito de impedir o trânsito de qualquer jeículo 
ou melo de transporte que possa ocasionar danos a via Pública, ou transgredir as 
normas de ti âíis;itd e trálego.  

4mt. 37 - Será expressamente proibido rios logradouros públIços da clda4: 1 	- transitar ou estacionar veículos rios trechos das vias públicas interditadas 
para a eecuç5o de obras; 

• II - conduzir OU estacionar veículos de qualquer espécie nos passeios; 

111 - Inserir redutores de velocidade ou afins no leito das vias públicas, seio 
autorização prévia da inereltura; 

1 	 IV - amarrar anririrais cru postes, árvores, grades ou portas dificultando o 
trânsito; 

.. 	
V — atirar ou depositar objetos ou detritos que possam incomodar os 

• transeuntes. è § 10  - O veículo encontrado ciii via interditada para obras será apreendido e 
transportado pata o depósito niwrrlcipal, respondendo seu proprietário pelas respectivas .0 	despesas, senm prejuízo da minha prevista. 

'- 

 

Art. 30 - Os pontos de cstacionanierito de veículos de aluguei, para transporte 
Individual de passageiros OU irão e de tração animal serão determinados pela Prefeitura. 

Parágrafo único - Os serviços de transporte de passageiros serão explorados 

• diretamente pela Prefeitura ou cnr regime de concessão, sendo Facultativo aos 
concessionários ou permissionários, mediante licença prévia, a instalação de abrigos, 

- 	 12 
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A mudinçs u, 

ba?cos e1 aparelhos telefônicos nos respectivos pontos. 

At. 39 - Cbe a Prefeitwa fixar local e horário de íuncidnanerito das áreas de 
carpa e escarga, bem corno de outros tipos de estaciono,nento em via pública. 

At. 10 - Os que Fizerem uso de bicicletas, devem, entre outras, observar as' 
seguintes regias: 

1 	transitar ao longo do meio Fio e utilizar a mo de diicço nas ruis ou 
avenidas; 

1 - no transitar nos passeios; 

11 - apresentar documentos (unliprobatór iOS de J)iOJf iedade, e/ou ( tias) 
testemunias idôneas, em caso de apreensão do veículo, para a liberço do rnesrno; 

iy - no retirar o veículo do local até a iavrattua do teniiio de ocoriêrici, cru 
caso de acidente de' qualquer tipo. 

A t. 41 - A irão observnicia das repras contidas rio antigo ai(erior sujcitmí o 
condutor a ter o • seu veículo apr eendido por tetnf)o irideterinirrailo, sendo que a 
liberação somente .oconier rio pi irireito dia útil, após o recolhimento da taxa de 
expediente devida pelas despesas de transporte e ruamniteiiço do vículo rio depósito 
municipal. 

Art. 12 - Os veículos apreendidos serão recolhidos em local próprio indicado 
pelo Prefeitura. 

Art. 43 - Na irifi açio a quak une, artigo deste capitulo, quando L10 prevista ie' 
no Código de Trânsito Brasileiro, será imposta minuita. 	 1 

SEÇ/\OVI 

DA OBSTRUÇÃO DAS VIAS PLJI3LICAS 

Art. 14 - para ameahIiaçio de festividades cívicas, rehlgiosàs ou de caráter 

popular, podeio ser armados coretos ou palanques provisúrios ou construções 
similares nos logradouros iul,hiuis, desde que seja solicitada à Preíeiura a aprovação 
de sua localização com antecedência mniuiuia de 3 (três) dias. 

Ç 10. Na localização (lo coretos ou l)1lam1(lues e similar 5, deverão ser 
observados, otir igaton lati lei ite, os sequlutes requisitos: 

1 - que não obstnuann o trânsito público; 

II - que sejam providos de Instalação elétrica quando de utili 'ção noturna; 

III - que não prejudiquem o calçamento nem o escoamento d 5 águas pluiais, 
correndo por conta dos nesponisiveis pelas festividades o reparo dos e Iragos por acaso 

verificados; 

IV - que sejam neniovidos rio prazo de 21 (vinte e quatro) l nas, a conita do 
encerramento dos festejos. 

li 
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20  — Ap's o prazo estabelecido rio inicio IV do parágrafo interior, a Príeitura 
promoverá a iembção do coreto ou palanque, destinando o matei ia ao depósito público 
municipal, cobrarklo dos resporisvels as despesas de remoção. 

A 45 — fJeriliuin niateiial poderá permanecer nos logracloriros públicos ) exceto 
nos casos pievistõs nesta lei. 

I
Att. 46 -I Os postes em geral, os coletores de lixo, as caixas l)osais, OS 

avlsacloies de inêucJlos e de polícia e as balanças para pesagbm de veículos, só 
poderão ser colocados nos ioqiadotiros Públicos mediante autorização da Picíeitura, 
que Indicará as pçslções convenientes e as condições da respectivérinstalação. 

Alt. 47 - !A ocupação de vias e calçadas coro mesas, cadeiras, floreiras ou 
outros objetos só será permitida quando satisfeitos os requisitos impostos pela 
Prefeitura. 

A,t. '18 — I proibido colocar inowões ou degraus tias vias publicas, pata 
qualquer fhri, salvo em caráter provisório e corri autorização da Prefeitura. 

Alt. 19 — A colocação rios loradouros públicos de relógios, estátuas, Fontes e 
quaisquer monumentos depende: 

1 — do seu valor artístico ou cívico, a juízo da Prefeituia; 

II — da aprovação pela Prefeitura do local escolhido para a ixação. 

SEÇÃO VII 

DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NAS VIAS PÚULICAS 

Art. 50 — Nenhumserviço ou obra que exija o levantamento do calçarnchto ou 
aberturae escavação no leito das vias públicas poderá ser executado por partiulares 
ou1  r w- empsas seprévla licença ria Prefeitura. 

1° — A reornposlção tio calçamento será feita pela Prefeitura às expenss dos 
interessa os rio serviço. 

20  — No ato da concessão da licença o interessado depósitará o niohtarite 
1 

 
necessário pata cobrir as despesas corri a recomposição. 

Art. 51 — A outorldade rriurilclpal competente poderá estabelecer horário ,ara a 
realização, ealizaçâ dos babailros se estes ocasionarem tianstorrio ao trârisitdde pedestres e de 
veículos rios horár lós normais de trabalho. 

Att. 52 — As empresas ou particulares autorizados a íazrern abertura rio 
calçamento ou escavações tias vias Públicas são obrigados a colocar tabifietas 
Indicativas de perigo e Interrupção de trânsito, convenientemente dispostos, além de 
iluminá-las durante a noite. 

10  — Todos os nesl)onisáveis por obras ou serviços nos, passeios, vias e 
logradourps públicos, quer sejain entidades contratantes ou agentes executores; são 
obrigados a proteger esses locais niediarite a retenção dos materiais de construção, dos 

/.is.sis.. Fs.q 
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estocando-os convenientemente 

5 20  - A autoridade municipal poderá estabelecer outras exigências, quando 
lulgar convenientes à segurança, i saiubrklaJe e ao sossego público, quaido do 
icenciamento de obras que se realizem nas vias e logradouros públicos, obseivada a 
eguiamentaço desta lei. 

§ 30. As pessoas autor iadas a realizar em calçamento ou escavações ras vias 
úbllcas flcaro responsvels civilmente pelos danos causados em decorrência do rio 

.umprimento das normas de segurança estabelecidas neste Código e em ou;ras leis 
municipais. 

SEÇÃO VIII 

DOS ANÚNCIOS, CARTAZES E DOS MEIOS DE PUBLICIDADE  

rt. 53 — A exploração dos meios de publicidade nas vias e iogridouros 
públicos, bem corno tios lugares de USO coletivo, depende de licença da Preíitura e 
sujeita o resporisvel ao pagamento da taxa respectiva. 

Amt. 51 - ::A Instalação de anúncios, cartazes e quaisquer outros rnios de 
publicidade e propaganda reFerentes a estabelecimentos comerciais, industriais ou 
profissionais, escritórios, consultórios ou gabinetes, casas de diverses ou qualquer tipo 
de estabelecimento, somente lode,o ser executados em áreas privadas e dependerão 
sempre de autorização da Prefeitura, mediante o pagamento das respectivas taxas. 

Parágrafo único - Inclui-se ria obrigatoriedade deste artigo: 

1 - todos os cartazes, letreiros, ilrograrnas, quadros, painéis, placas, tabuletas, 
avisos, anúncios e riiostiwSrios luriiiriosos, distribuídos, afixados ou pintados ciii 
paredes, muros, fachadas de prédios, veículos ou calçadas; 

11 - os anúncios que, embora apostos ciii terrenos ou próprios ou de domínio 
privado, forem visíveis dos Irirjares t;úblicos. 

4rt. 55 - I proibido afixar cartazes, anúncios, cabos ou rios nas árvores dos 
logradoiros l)úbilcOS. 

Art. 56 - Os pedidos de licença pana a publicidade ou propaganda por ri cio de 
cartazá ou anúncios deveio mnrenelonar: 

1 - a lridIcaço dos locais cru que serão colocados ou distribuídos os cai tclzes ou 
anúncio; 

— o projeto da estrutura construtiva, se houver, e as medidas de segurança 
ncessr las; 

III - a riaWn eia do mnraterlai de confecção; 

IV - as dimensões; 

V - as Inscrições e o texto; 
is 
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VI  - as cies enlJ)uegadas; 

VII - o tempo em que o anúncio ficaiá exposto 

VIII - o responsável pela rebrada dos mesmos. 

§ 1 - Tratando-se de anúncios luminosos, os pedidos, Jevro, ainda: 

1 - Indicar  sistema de iIuriiirraço a ser adotado; 

II - obedecer as normas deste Código relativos a iristalaçõs elétricas. 

§ 20  - Os anúncios luminosos serão colocados a urna altura mínima de 3,00 
(três) metros do passeio. 

Art. 57 - No será permitida a colocação de anúncios ou cartazes quando: 

1 - causar prejuízo pana o tmmisito público; 

11 - de algumiia íommna piejudique os as,'c(os i;aisagísticos da cidade, seus 
panoramas naturais, niouuriiemitos (11)1105 históricos e tmadiciorh-Iis; 

III - sejam ofensivos i'i moral ou lorflelrllcirn (um etr izes desíavom ,veis a 
Indivíduos, creriçase instituições; 

IV - obstnuani, interceptem ou ieduzam o vão das portas ou janelas C0111  
respectivas bandeiras ou ainda, obstruam, interceptem ou reduzam, total ou 
parcialmente, a viso que se deva ter do interior de prédios públicos:ou )articulaes; 

V— contenham Incorreções de linguagem. 

A t. 58 - Os anúncios encontrados sem que os mesponsáveistenhamn satisfeito 
as foi mal dades desta seção i)udcio ser retirados e apreendidos pela Prefeitura, bté a 
saUsfaçãç daquelas:  foi malidades, além do pagamento da multa prevista. 

A;t. 59 - Toda e qualquer entidade que fizer uso de taixase p&néis aíixadds em 
local  Is púiicos devèró remover tais objetos até 72 (setenta e. duas) horas após o 
ericerramênto dos atos que ensejam o uso de tais raixas. 

SEÇÃO IX 

DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 1 

A,. 60 - Omnateniais a serem emnj.negados nas instalações èlétticas devmo 
obedecer às especificações das normas (Ia Associação Urasileira de Normas Técnias - 
ABNT e às, da empresa cor;cessionnla dos serviços de distribuição dê energia elétrica 
no município. 

Art. 61 - As Instalações elétricas só poderão ser projetadas e executada por 
técnicos kgalmnemite habilitados, através de carteira profissional e de registro no 

nlI10 egiorial de Engenharia - CREA. 

Arti 62 - As instalações elétricas com motores, trarisfomniadomes e c,-1b05 

ondutore, deveroser protegidas de modo a evitar qualquer acidente. 

16 
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Ai t. 63 - Quando as instalações elétricas íoieni de afta tensão, deveio sei 
tomadas medidas especiais, corno isolamento dos locais, quando necessário, e afixação 
de indicações tiein visíveis e claras chamando a atenção das pessoas paia o perigo a 
que se acliani expostas. 

Alt. 64 - As Instalações elétricas paia iluminação decorativa, que etnpieguein 
lâmpadas Incandêscentes ou UIl)os ltn,rinescentes em caitazes, anúncios e cuiblemas 
de qualquer natureza deveiio uf)seivar as prescrições especiais da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - AUNI. 

1 - A montagem de lrnpatJa e de outros pertences em cartazes, anúncios, 
luminosos e semelhantes, deverá sei feita sobre estrutura inetlica ou base 
Incombustível Isolante eficientemente protegida contia coiroso e IJeifeitanienté ligada 
aterra. 	 1 

§ 20  - Os clicultos devcirr sei feitos CIII eiet,ocJutos. 

§ 30  - Quando os elctrudutos foreiri localizados na parte eterna dos eifícios, 
uto n os condres o seu Interior deverão possuir cncapaiiierito deinaterial isolaiitd. 

§ 40  - Qualquer que seja sua carga, toda iluiniriaço 1decM ativa jieiniiriente 
déverá er alimentada por ciictritos especiais, cciii chaves de segurança nioritadas em 
quadro nópilo, em local de fácil acesso. 

SEÇÃOX 

DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS 

it. 65 - Ni Interesse público, a Prefeitura fiscalizará, em colaboração omii as 
autorida es esta dúals e fedeials, a fabricação, o comércio, o traispo,te e o emprego de 
lnílamáv Is e expldslvos, nos termos de Decieto Federal ir0  55.19 de 28-O 1-65. 

it. 66 - São considerados iritlairrveis: 

1 - o fósfor, e os materiais íosíoiados; 

I - a gasolina e demais derivados de petróleo; 

III - os étemes, álcoois, a aguardente e os óleos em geral; 

IV - os caiburetos, o alcatrão e as matérias betuminosas líqrlas e sólidas; 

V - toda e qualquer outra substância cujo ponto (te iriílamabilklade seja acima 
de 1350  (cento e trinta e cinco graus centígrados); 

VI - outros artefatos e artigos similares. 

Art. 67 - Consldemairi-se explosivos: 

1 - os rogos de artifício; 

II - a nitroglicerina, seus compostos e derivados; 

III - a pólvora e o algodão-púlvora; 

17 
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IV - as espoletas e os estopins; 

íV - os fuIriUiatos, coloiados, knniiatos e congêneies; 

V1 - os catuclios de guerra, caça e muras; 

VII - outros artefatos e artigos similares. 

it. 68 - proibido: 

- fabricar explosivos sem licença especial e Clii local sião deteimniiia o pela 
Prefeitura; 

1 - manter depósito de substâncias inflamáveis ou de exp'osivos  sem 1terider 
às exlg ncias legais quanto à construção e à segurança; 	 1 

11 - depositar ou coirseivar rias vias públicas, ,iiesrio provisor iaiierite, 
lnflarná eis ou explosivos. 

Art. 69 - Não será peirnllklo o tiaiisportc de explosivos ou inflamáveis, sem a 
adoção comprovada das rncdhias que permitam a segui arça idos ti anscuhtes e 
transportador es. 

§ 10 - Não ;odeião ser transportados sirruritanearnente ho iiicsrrro veículo, 
explosivos e Inflamáveis. 

§ 20  - Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não poderão 
conduzir outras pessoas além tio motorista e dos ajudantes. 

Alt. 70 - A instalação de postos de abastecimento de veículos, bombas de 
gasolina e depósitos de outros iruliariráveis Fica sujeita à licença cia Prefeitura. 

Parágrafo único - A l'rcíciUira estabelecerá, paia cada caso, as exigências que 
julgar necessárias aos Interesses de segurança. 

Alt. 71 - Os depósitos de explosivos e inflamáveis só seio construídos em 
locais especialmente designados e corri licença especial lia Prefeitura. 

§ 1 - Todas as dependências e anexos tios depósitos de explosivos ou 
Inflamáveis serão construídos de riraterial incombustível. 

§ 20  - Junto à porta de entrada tios depósitos de expio ivos e inflamáveis 
deverão ser pintados de Forma bem visível, os dizeres NFLAMAVEIS" ou 
"EXPLOSIVOS" - "CONSERVE 0 FOGO A DISTANCIA", corri as respec ivas tabuletas corri 
o símbolo representativo de perigo. 

§ 30 - Emnlocais visíveis deverão ser colocadas tabuletas ou cartazes com o 
símbolo representativo de perigo e corri os dizeres - "E PROIBIDO Í-JMAR". 

§ 40 - Aos varejistas é le,mido conservar em cômodos a 
armazéns ou lojas a quantidade lixada pela l'reíeitura, mia re 
material inflamável ou explosivos que não ultrapassar à venda pr 

dias. 

opriaclos, errr seus 
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• § 50 - os exploradores de l,ed,eitas poderão manter de1úsito de exlosivos 
correspondentes1 do consumo de 30 (birita) dias desde que os depósitos •stejani 
localizados a uma distância mínima de 250w (duzentos é cirqüeiita met1os) da 
habitação mais próxima e a 150iii (cento e cinqüenta metros) das ruas ou estradas. 

• § 60  - A Prefeitura só perrnitii 1r aunieritar as quantidades de depósito citadas no 
artigo anterior na medida em que as referidas distâncias ultrapassarem 500w 
(quinhentos metros) e 300m (trezentos metros) respectivarnerite. 

Ait. 72 - Em todo depósito, posto de abastecimento de veículos, arriiazérii a 
granel ou qualquer outro imóvel onde haja arrnazeriarnerito de explosivos e inflamáveis, 
deverão existir instalações contra Incêndio e extintores de fogo portáteis, em 
quantidade, e disposição convenientes e riiaiitidos cm perfeito estado de 
funcionamento. 

Ait. 73 - I pi 011)1(10: 

1 - queimar Fogos de artifício, bombas, busca-pês, itioiteiios e outros fogos 
perigosos, tios logradouros PuI)hkos ou ciii janelas e portas que deitarenti para os 
mesmos; 

II - soltar balões ciii todo o território tio município; 

111 — manter depósito ou Fabricar explosivos sem licença esjecial e em local não 
determinado pela Prefeitura; 

§ 10  - As proibições (Ji5J)OStaS tios incisos poderão ser sLsperisas mediante 
autorização especial ciii dias de regozijo publico ou festividades rçligiosas de caráter 
cultural tradicional. 

§ 20  - A Prefeitura através de ato administrativo regulainetitaiá o fabrico, 
comércio, armazenagem e uso de explosivos e rogos de artifícios jermiticJos, ficando 
desde Já estabelecida a proibição tia venda para menores de 16 ans. 

Art. 74 - Não será permitida a existência de material donnbustívcl 4i urna 
distância de 10,00 (dez) irictros de qualquer depósito de explosivos e inií1aniávei. 

Ait. 75 - Nà inflação a qualquer artigo deste Capítulo será ir 	sta a initr dição 
da atividade além da multa respectiva. 

1 	
SEÇÃO XI 

DO CUIDADO COM OS ANIMAIS 

i$nt. 76 - É proibida a l)enmnaliêricia de animais em vias pblicas, pod€ 
PreÍeltur promover sua retirada para depósito municipal, com cotirança de mi. 
resons4el ou pr Ópr letár lo, sem i prejuízo de eventuais despesas de 1rt,a nuterição 

10- Os  ániimais soltos rias vias e logradouros Públicos sqrão apmeend 
reolliidà a depósIto, podendo ser retirados pelo iritemessadono razo dé de 
diás, me Jante o pagamento de multa e despesas corri a nianuténçãb. 

'o..ii'. i,..F.i. 
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§ 20  - Decoriklo o prazo de que trata o parágrafo anterioi, os animais no 
retirados serão, levados a leilão ou ericarirlirbados a entidades de pesquisa científica. 

Alt. 77— É obrigatória a vacinação (los animais por Parte do seu proprietário, 
que deverá manter o documento comprobatório desta exigência, com observância do 
prazo de validade. 

Art. 78 — Para a condução dos cães e animais perigosos, pelas vias e 
logradouros públicos, devem os proiiietáiios ou condutores adotar riiedidas de 
segurança da população. 

Ant. 79 É proibida a manutenção de pocilgas e granjas no perímnetro urbano da 
cidade, bem como nas residências, ou quaisquer outro local imnprólnio ou cru desacordo 
com as nonnas de higiene. 

§ 1° — Os néspomisáveis serão notificados preliminarmente para desativar as 
pocilgas e granjas irregulares no prazo de 15 dias, (indo o qual a Prefeitura usará de 
seu poder de polícia para desativação. 

§ 20  — Eqüivalem-se a j,o ligas o cilatúnto de suínos em crcados ou ab ar livre 
no âmbito das residências. 

Art. 80 Os espetáculos de (eras e as exibições de animais perigosos somente 
serão eaiizadsapós a adoção coinpiovada das medidas que permitam a segurança 
dos espectadores. 

SEÇÃO XII 

DO LIXO DOMICILIAR, hOSPITALAR E DE FARMÁCIA 

Art. 01 —Na área urbana os serviços de coleta tJe lixo dom iliar orgânido serão 
de atrliuIção da Prefeitura ou tieleqáveis a perruissionários nos ter'»ios legais. 

10 — 0 lixo das habitações será depositado em recipientes ícchadbs, nas 
calçads em (mente das nesklêiiclas, para sei recolhido pelo serviço de limpezaública, 
ema e horários estabelecidos e divulgados pela Prefeitura. 

Art. 82 - Os reskJuo mie fábricas e oficinas, os restÓs de materiais de 
construção, os entulhos de limpezas e os resíduos cru gerai, não podemo ser 
depositdos rias vias públicas ou passeios, sendo de responsabi'idade exclusiva do 
gerado e às suasexpenlsas, a sua remoção pana local de destiriaçãd rimial oferecido pela 
Prefeitura. 

Art. 83 — O lixo l,atoiógico deverá aguardai a coleta cru lodl isolado, coberto e 
tratável, para firisde desinfecção, não podemmnio sem con;i,actado sendo que os resíduos 
e lixos hospitalar es e de (anrimáctas serão de responsabilidade exclusiva de seu gerador 
desde a coleta e manuseio até o destino Final. 

§ 
jO — O lixo patológico deverá obmigatoriariienrte ser acondicionado cru saco 

plástico branco leitoso, coufoirrie as normas técnicas vigentes. 

- 	 20 
/ '1 ./.ifsil 	li,,,,,, Ip4.h.  

17 1 ,.s,. 	isil /.,i,n,.,,..I•... 	ri 	/' t.ç 

	

lei (?Vi) .116 111011 •is • l M 10176 ,,.,,,l 	 p8. o,iir 



1'itItt II 1 'IRA Mt'NRIJAt. i,r PARMIMIVAIAS 

MAMEM
PROCURADORIA GERAL 

Amudsnçèiv,,øv 

21  - /\s agulhas itipudérriticas e material cortante, deverão obrigatdiianie;ite 
ser a ondIclorialos em frascos inúpi los e de paredes duras. 

Art. 84 A coleta do lixo patológico será realizada no mínimo um vez por 
sema a, ou em periodicidade maior, de acordo com o volume gerado pela tempiesa 
'ou stabeieclttiento e sua capacidade de armazenamento, após a p 

esageme ernIsso de documento próprio para rins de tobiança, em veículo 
especialmente equipado pata o transporte até o local de tratanerito oferecido pela 
Prerei ura. 

Parágraro único - O lixo coletado deverá ser tratado por um dos seguintes 
sistemas: lnclneraço; tialarrieritu químico; muicroondas; aútoclavageruj ondas 
eletromagnéticas ou 1)01 outiu sistema que possua eficácia equiialente, deviJaniente 
licenciado pelo órgão atirbieri(al competente. 

1 Art. 85 - O destino final dos resíduos e lixos deverá ser realizado 1)01 rnijiesa 
especiflcarnenite,cadastiada ria Secretaria de Unbanisriio e Meio Artibiente para bste fim. 

Art. 86 	Os resíduos e lixos hospitalares e de íarrnicIas riio podiio ser 
acond clonados nos mesmos locais do lixo doméstico, devendo tem local esp cífico e 
naces Ivel ao contato lwrnamiu e animal. 

SEÇÃO XIII 

DA INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS E DAS CARVOARIAS 

Ai t. 87 - Somente será l)einiiti(la a incineração de resíduos e a instalação de 
carvoarias comerciais e/ou domésticas Fora rio centro urbano da cidade e comi devida 
licença'arnblerital. 

jo - É expiessarniente proibida a atividade de carvoarli e a constmbço de 
caleiras em áreas resIdenciais ou pmóx 11110 de rodovias ou vias púb'icas. 

§ 20  - Quando rui constatada itregulari(la(Ie ria iriclneraço de resíduos ou ria 
produção de carvão, que prejudiquem o annibierite ou afetem a saúde pública, os 
Infratores serão notificados para piocedetem aos reparos apontados no prazo de 15 
dias. 

Art. 88 - As Incinerações de resíduos e as carvoarias efou  caieiras somente 
serão autorizadas quando fui em tomadas, medidas que riiiniiriiizern os efeitos da fumaça 
produzida. 
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TÍTULO III 

DA CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS 

CAPITULO 1 

DO MEIO AMBIENTE 

SEÇÃO 1 

LIA PROTEÇÃO AMBIENTAI 

Art. 89 É dever da l'ieieittria aiticuia,-se com os órgos conpetentes ti Estado 
é da vilão para fiscalizar e colhi, a atividade que, direta ou iidirekarncre: 

1 — Crie àu possam uiar condições iocivas ou deíensias saúde, à se urança 
e ao b 1,1-estar ijúblico; 

11 — prejudique a fauna e a flora; 

'1 	 III — dissemine resíduos, como óleo, graxa e lixo; 

• IV — prejudique a rrtilizaçu dos recw sus naturais pa a rins  domésticos, 
agropecuátios, de piscicultura, farmacológicos (caseiros ou indo riais) recreativos e 
para outros objetivos perseguidos pela comunidade. 

§ 10  — Inclui-se rio conceito de ambiente a água supríicipl ou de subsolo, o 
solo de propriedade pública, privada ou de uso comum, a atmosfer e a vegetaão. 

§ 20  — AS autoridades incumbidas da fiscalização ou lriseço para fins de 
controle de poluição arnbleritai, terão livre acesso, a qualquer dia e hora, às instalações 
industriais, comerciais, agropecuárias ou outras particulares ou públicas capaies de 
causar danos ao meio ambiente e a saúde da população. 

• Art. 90 — A,flscallzaçãu ambiental abrange especificamente higiene e liiipeza 
das vias, lugares e equipamentos de uso público, lotes urbanos e rui is, das habitações 
particulares e coletivas, estabelecimentos onde se fabrique ml venda ijrdutos 

1 	alimentícios, dos éstábulos, cocheiras, pocilgas e estabelecimentos cingêneres. 

1 	 Parágrafo único - A cada Inspeção cru que for verificada ¶irregularidades, o 
1 servidor apiesentar—à um relatório circunstariclado, sugerindo riiedias ou solicitando 

providências a bem do niieio ambiente. 

SEÇÃO II 

i 	 DA ARBORIZAÇÃO URBANA E ARCAS VERIiES 
1 	hill * Ai .91 — Para efeitos desta lei, considera-se corno bem de interesse comúru a 

todos os munícipes a arborização urbana, entendida corno o conjunto de plantas que 
ontribueri para a arborização de espaços públicos e privados, cultivadas isolada n11r1te 

• ou em agrúpanientos arbóreos. • 
22 - - 	- 	
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Alt. 921- As árvores que se mostrem inadequadas ao ben estar público ou ao 
bom funcionamento dos equipamentos públicos poderão ser submetidas a podas de 
galb s e, eventualmente, de raízes, visando sua cornpatibilizaço;corii os equipamentos 
exIstntes. 

Art. 93 É proibida a pintura, colocação decai tazes, anúncIos, faixas oulsuliortes 
para instalações de qualquer natureza em árvores sitúaclas em locais públicos, bem 
como o despejo ou a aplicação de substâncias nocivas que comprometam o 
desenvolvimento das plantas. 

Art. 94 - O munícipe poderá efetuar nas vias públicas, às suas expensas, o 
plantio e replantio de árvores nas imediações de sua propriedade, com orientação do 
órgão municipal responsável pela arborização ui bana. 

Art. 95 O plantio realizado de forma inadequada, assiri definido por laudo 
técnico de profissional devidamente habilitado do órgão municipal resporisimvel pela 
arIiorizàço urbana, implicará ria substituição da espécie plantada, devendo o rhuniícipe 
arcar cor?] os custos decorrentes dos serviços. 

Ant. 96 -A poda de árvores cru logradouros públicos será acorrii)arlllacja por 
prolissibrial habilitado e permitida tias seguintes condições: 

1 - para condução e arquitetura da copa, visando sua formação; 

II - sob fiação, quando representar risco de acidentes ou de iiitenução no 
sistema elétrico,; rios serviços de telecomunicações ou causando interferências 
prejudiciais ria iluminação pública ou mia sinalização de trânsito das vias; 

III - para sua santidade, visando a retirada de galhadas apodrecidas, quebradas 
ou atacadas de pragas e/ou doenças; 

IV - quando as galhadas estiverem iriteríeniruio rias ediflcaçes; 

Art. 97 - A supressão e o transplante de árvores ou intervenção em raízes cru 
logradouros públicos serão autorizados mediante laudo técnico emitIdo por proíissionial 
legalmente habilitado e rias seguintes circunstâncias: 

1 - quando o estado fitossanitário do indivíduo justificar a prática; 

II - quando a árvore apresentar risco iminente de queda; 

III - nos casos em que a árvore esteja causando dano permanente ao 
patrimônio público ou Privado; 

IV - quando o plantio irregular OU a propagação espontânea das espécies 
Impossibilitar o desenvolvimento adequado de árvores vizinhas; 

V, - quando se tratar de espécies cuja propagação tenha efeitos prejudiciais 
para a ai borização  um bana. 

VI - para consecução de obras públicas 

1 	At. 98 - O transplante, a supressão, a intervenção eiri ta ?s e a 1)Odb de 
23 
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áors localiza -Idas eni logradouros públicos, serão realizados indiari 
orientação do órgão municipal responsável pelo meio ambiente e! ai boi ização ui batia e 
será talizada pbr: 

1 - servidores do órgão municipal responsável pelo meio ambiente e ai lorizaçào 
urbana; 

11- funcionários de enipresas concessionárias deserviçospúblicos; 

III - Corpo de Uoiribeiros e Defesa Civil nos casos de urgrrcia e cmneuência; 

IV - empresas ou lnoiis5torlais autônomos especialfrados, devidamente 
cadastrados e ciedericiados Junto ao úrgão niurricipal responsável pelo meio ambiente e 
arborização urbana. 

Parágrafo único - Nos casos de urgência e enierqêricia o úrgão municipal 
responsável pelo meio amnibicrite e arborização um barra deverá ser cornurrica(Jo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sobre os motivos e a necessidade do serviço executado. 

SEÇÃO III 

DAS ÁGUAS, RIOS E NASCENTES 
Art. 99 - E devei de todos os cidadãos zelar pela higiene e limpeza das águas 

destinadas ao consumo Público ou Particular. 

§ 10 - E expressamente proibido o escoamento de esgotos sanitários das 
residências para a rua e para as galerias de água pluviais, ou sob qualquer pretexto 
Impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou 
canais das vias públicas. 

Ar t. 100 - Não é pci ri iii li lo o lançamento de objetos, detritos e lixo em geral 
nos leitos e margens dos rios, kjnrapés ou quaisquer curso d'água que cortam a área 
territorial do município. 

Att. 101 - teuriiinaritcnnerite vedado a supressão da mata ciliar ou prórnoção 
de mudanças no curso dos rios e kjarajiés dentro da área territorial,do município, salvo 
em caso de interesse público, devidamente atestado pelo óigão de meio arirbiemite 
competente. 

lParágrafo; único - Ao Puder Público é J)Crrflitido promover qr4alquer baba ho nos 
leitos e margens dos rios do município, a bem do interesse público.1 

CAPITULO II 

DAESTETICA DOS EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

SEÇÃOI 	 1 

L)AS.IIAUITAÇÕES, 1ERRENOS, MUROS, CERCAS1 E PASSEIOS 

Árt. 102 —Os propr ietán los, Inquilinos ou posseiros sãô obigados a conservar 
em perfeito estado de higiene, livres do mato, das águas insalúbre e do lixo, os seus 
quintais, pátios, prédios e terrenos. 	

2'I 
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Art. 103 — Os terrenos corri Frente para logradouros pi 
erSo obrigatoriamente dotados de passeio em toda a exteri5o 
io alinhamento existente ou projetado. 

Parágrafo único — Compete ao proprietário, inquilino ou posseiro do imóvel a 
onstruç5o e conservação dos muros e passeios, assim como do gramado dos passeios 

dJardirraclos. 

Art. 101 - 550 conrskierados couro Irregulares os muros e passeios construídos 
ou reconstruidos em desacordo com as especificações técnicas e regulanirentames 
próprias, bem corno os coriser (os rias mesmas condições. 

§ 10  — Só serão toieiatlos os consertos de mnwos e passeis quando Pelo menos 
70 % (setenta pior cento) da área total do muro ou passeio resultai cru bom estado, 
caso contrário serão considerados cru minas, devendo dbrigatomlaniente ser 
reconstruidos. 

§ 20  - Os passelos riSo poderão ser Icitus de riraterial liso ou derraimritc. 

Art. 105 — Os muros, tirra,nlo  corislituírerir Fechos divisório de terrenos, terão a 
altura mfmihna dê 1,00 rir (uni metro e oitenta centímetros) e mnáxirna de 2,50111 (dois 
metro e cinqüenta centímetros). 

Art. 106 — Presumem-se comuns os Fechos divisórios entre pmop!iedades 
urbanas e rurais, devendo os proprietários dos imóveis corifinintes concorrer, em 
partes iguais, para as despesas de sua corrstruçSo e conservaçSo,kia forma dó Código 
Civil. 

Art. 107 4 Ao serem intimados pela Prefeitura rara eecu ar o fechanemito de 
terrenos e outras obras necessárias, os ,)rol,nictários que riSo aL ri(Jeremn à inrtirnaçSo 
ficarão sujeitos à multa além de arcar cru corri o pagamento Idas despesas reriizadas 
co a ábra. m 	 - 

Art. 100 -A Prefeitura deverá exigir tio i , 01)1  ietário do tem 1 E no ediírado ou não, 
a consti ução de sarjetas ou drenos, para desvio de águas pluviais c 11 de irifiltraç 5es que 
cuseri prejuízos ou dano ao logradouro público ou aos proprietár os vizinhos. 

SEÇÃO II 

1! 	 DOS TOLDOS 1 

rt. 109- A Instalação de toldos, ria frente de lojas ou Ltl s estabieci neritos 
comerc ais, será pernriiticia desde que satisfaça às seguintes condiç es: 

1 — não piejudlquerii a ar bom liação e a Iluminação púbika,  rem oculten placas 
de nomnciatura de logradouros; 

II — sejam aparelhados corri ferragens e roldanas rice árias ao c mnpleto 
enrolamento da peça Junto à fachada; 

III - sejam feitos de material de boa qualidade, converjien mente acabados e 
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resistentes às intempéries. 

T'TULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA E DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 

CAPÍTULO 1 

DO LICENCIAMENTO DOS ESTAIIELECIMENTOS INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Ar t. 110 - Nenhum estabelecimento comercial, industrIal ou prestador de 
serviço poderá funcionar- senti prévia licença da Prefeitura, que sP será coiiccJida se 
observadas as disposições (lesta lei e as demais normas legais e regutanientames 
pertineites. 

Parágmaío único - O requer irnento deverá especificai com clareza: 

1 - o ,anid do comnérdo ou da Industria, ou o tipo de semviç a ser jr estado. 

- o locai em que O iCi jtier ente inetencJe exercer sua ativiJaüe. 

Art. 111 	Não será concedida licença, dentro do per ínetro urt,aro, aos 
estabelecimentos Industriais que pela natureza dos produtos,, pesas matérias-primas 
utilizadas, pelos combustíveis empregados, ou por qualquert ou to motivo iiossaui 
prejudicar a saúde pública ou causar incômodo à vizinhança. 	

1 
iarágraro único - Caso, durante o funcionamento tegulr ch indústria, vriiia a 

mesmacausar transtorno à saúde publica ou causar incômnbdo à vizinhançI, será 
notificada para regularizar a situaço sob pena de ser cassado d alv má de licemiçn para 

funcion+lento. 
4t. 112 - /s oficinas niicc5niicas, elétricas, industriais, serari s e serraiiieias só 

terão p4nmissào da Prefeitura inra localização e runcionaçnen o com a prévia 
autorização dos órgãos federais e estaduais competentes, e após os pareceis dos 
demais órgãos municipais envolvidos, amparados pela legislação mu iicipal, estadual e 
federal pertinentes. 

Ant. 113 - A licença para o funcionamento de açougues, pad rias, confeitarias, 
cafés, bales, restaurantes, hotéis, pensões e outros estabeheciment comigêneres será 
sempre precedida de aprovação da autoridade sanitária competente. 

Ant. 111 - Os prédios e estabelecimentos mercantis ou socitlis, qualquer que 
seja o ramo de atividade a que se destinam deverão ser previamenit vistoriados pelos 
órgos competentes, enri particular rio que diz respeito a: 

1 - adequação ou adaptação do prédio e das instalações às ati'idades que serão 

exercidas; 

II - Requisitos de higiene pública e proteção ambiental, ouvidàs as autoridades 
sanitárias; 

26 
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111 - CorkJiçes relativas a segurança, pievençào contra incêndio, ntiorai e 
sosseg públicos; previstas nesta lei e rios regulamentos específicos. 

10. A beíeitu,a, pala efeito de fiscalização, poderá dividir as diferentes 
categorias de estabelecimentos em classes e fixai exigências de aoido com o nível de 
serviços que cada classe se piupõe a prestar. 

j § 20. O álvará de licença só poderá ser concedido após iiiíoiiniaçõe, pelos 
órgãos :coflhi)etenites tia Prefeitura, de que o estabelecimento atende às cxiêricias 
estabelecidas neste Código. 

Alt. 115 o alvará de licença deverá ser renovado anualmente sob 1) 'cri,] de 
Interdição do estabelecimento, além da cobrança tias multas devidas. 

Ant. 116 - Para efeito de fiscalização, o Proprietário do cstabeieimnento 
licenciado colocalá o alvará de localização em lugar visível e o xibimá à autÇrklade 
competente senwte que esta o exigir. 

Art. 117 -!A licença paia o funcionamento de hotéis, pensõs, casas de tilver são 
e conêneres dependerá da apresentação de alvará fornecido pela autômidade 
competente. 

Art. 116 A mudança de local de estabelecimento conierdial, iiidustiial ou de 
serviço$ licenciados estão sujeitas à inova vistoria. 

'Ant. 119 - A licença do estabelecimento poderá ser cassada: 

1 - se passar a exercer negócio difem ente do fixado no licenciamento; 

II - corno medida lnevcntiva, a bem tia higiene, cia uioial, do sosseqo, da 
segurança pública e tia proteção ambiental. 

III - se o licenciado se negar a exigir o alvará de localização à autoridade 
competente, quando solicitado a lazê-lo; 

IV - por solicitação da autor idade competente, provados os motivos que a 
fundamentarem. 

Parágrafo único - Cassada a licença ou constatada a sua inexistência, o 
esta belecluienito será Imediatamente fechado. 

CAPITULO II 

LIA nrEIuç/\o DE PESOS E MEDIDAS 

Art. 120 - Os estabelecimentos comerciais ou industriais e os ambulantes serão 
obrigados, antes do Início de suas atividades, a submeter à aferição os aparelhos ou 
Instrumentos de medir a semenni utilizados cru suas transações coínerciais, de'acordo 
com as normas éstabelecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Nor matização e 
QualldaJe Inidustilal - INMEIRU. 
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CAPÍTULO III 

DO IiOlÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS FIXOS 

Ait. 121 - A abertura e o fechamento dos esta beleciiientos indutriais e 
comerciais, tanto atacadista corno varejista, obedecerão ao seguinte horário, 
observdos os preceitos (ia legislação federal que regula o contrato de duração e as 
condiç es de trabalho: 

1 - para Indústrias, de iriodo geral, o horário é livre; 

II - para o comércio de modo geral: 

a) abertura às 8 (oito) horas e fechamento as 15 (dczoito),lioras de segunda a 
sábado; 

iii - rios domingos e feriados nacionais os estabelecimentos permnanecei90 
fechados, bern como rios feriados locais decretados pela autoridade competente. 

IV - Ciii datas esileclais pocie,à o comércio funcionar aos doniirigos, com 
abertura às 8(01(o) e reclrannientis as 10 (dezoito) horas. 

10. Ficam sujeitos ao lnoiàilo fixado neste artigo, os escritórios comerciais cm 
geral, as seções de vendas dos estabelecimentos industriais ou depósitos de 
mercadorias e toda atividade que, embora sem estabelecimento, seja exercida para fins 
comerciais. 

§ 20. O F'iefeito Municipal podei á, mediante solicitação conjunta apresentada 
pelos sindicatos patronal e de emninegamios  mio conniércio e o pagamento das taxas 
devidas, de acordo como a legislação tnlbutánia, piomioqar o horário de funcionamento 
dos estatielecimeritos comnierelais, ciii qualquer época (lu ano. 

mt. 122 - Éw qualquer dia sem á permitido o funcionarnentoi sem nestiiçbes de 
horário, dos estabelecimentos que se (lcdi(lucrnl às atividades de: 

1 -  distiibulç5o de leite; 

11 - filo Industrial; 

II - pi oduçIo e distr ibuiçio mie errei gia elétiica; 

IV - ser viço teleFônIco; 

distr lbuiço de gás; 

VI - agências de passager)s; 

VII - bom rachar ias; 

VIII - despacho de ernnesa de transportes de Produtos percívcis; 

IX - pwlflcação e distribuição de água; 

X.-  hospital, postos de serviços médicos, laboratórios de miálses clínicas; 
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XI - hotéis, perisões, boates, casas de diversão pública 

XII — agêrcias turiciár Ias; 

XIII - farmácias e drogar ias; 

XIV - indústrias cujo processo seja contínuo e ininterrupto; 

kV — tiatarieiito de esgotos. 

rt. 123 —!'Por-  motivo de conveniência pública poderão tuicioriar em horário 
especlalos seguintes estabelecimentos: 

- bares, cafés, leiteilas, lanchonetes, restaurantes, padarias e confeitarias - 
das 5 (cinco) às 24 (vinte e quatro) horas; 

- mercados, supermercados, mercadimilios, armazéns, riièrceai ias, casas de 
frutas, lgumes, vrdu,as, aves e ovos, laticínios e varejo; 

nos dia úteis - das II (oito) às 22 (vinte e duns) horas; 

L) nos domingos e feriados - das II (oito) às 13 (treze) lioras; 

III — distritiuldores e vendedores de Jornais e revistas das 6 seis) às 22 (vinte e 
duas) horas; 

1 - A Juízo do Prefeito, poderão, ainda, ser concedidas as licenças especiais 
para estabelechnentos e atividades cujo Funcionamento ou desempenho fora do horário 
normal seja de Interesse t)Úl)IiCO. 

§ 20 - Para tumicionaunerilo de estabelecimentos de mais de uru ramo de 
comércio, será observado o horário determinado para a espécie principal. 

Art. 1211 - O Prefeito lixará, mediante decreto, o plantão de Farmácias nos 
sábados, domingos e feriados. 

§ 
10 o regimine obrigatório de plantão semanal das farniáclas obedecerá 

rigorosamente às escalas lixadas por decreto do Prefeito, consultados os proprietários 
de farmácias e drogarias locais. 

§ 20. As farmácias e drogarias ficam obrigadas a afixar cru local bem visível, 
placas Indicadoras das outras que estiverem de plantão, onde conste o iloíiiq e o 
endereço das mesmas. 

§130. Mesmo quando fechadas iIS rarruácins e drogarias poderão cru caso de 
urgência, atender ao público a qualquer hora do dia e da noite. 	1: 

k°. - Nãoconstitui infração a abertura do esta beIecimen to: para Iavager1n ou 

limpeza, du quarido,o responsável não tendo outro meio de se comunicar com arua, 
conserve uma das portas de entrada aberta para eleito de recebimento. 

Ar. 125 - Mediante ato especial, o Prefeito poderá limitar o horáni de 
runcionanjemito dos estaLjelecirnenitos quando: 
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1 - homologar convenção feita pelos estabelecimento 
horário especial para seu ítinicioiiierito desde que esta coniven 
mínimo, por três quartas partes dos estabelecimentos atingkiõs; 

11 - atender às requisições legais e as justiíiativ 
competentes sobre estabelecimentos que perturbem o sossego c 
público, ou reincidam nas infrações da legislação do trabalho. 

§ 10. homologada a tmiveiição de que trata o inciso 
obrigará os estabelecimentos incha compreendidos ao cumprimente 

§ 20. Os postos de gasolina estão sujeitos a horários es 
instrumentos normativos expedidos i)etO Gover rio Federal. 

que acordireru um 
;ão seja adotada, no 

s das autoridades. 
ofendam o decoro 

1 deste artigo, esta 
de seus dispositivos. 

iais previstos cru 

Ant. 126 - Outros 1amoç de comércio ou inestadoies de sérviços que explorem 
atividades irão previstas neste Capítulo e que necessitem funciona ciii horário especial 
deverão requerê-lo a Prefeitura. 

CAPÍTULO IV 

1)0 COMÉRCIO AMIJULANTE 

Alt. 127 - Para efeitos (lesta lei, considera-se: 	 1 
1 — comércio ambulante: a atividade comercial ou de prestação de serv ços erii 

logradouros públicos sem instalação ou local fixo; 

II - comércio eventual: a atividade comercial ou de prestação de erviços 
exercida em festa, exposições e eventos de curta duração. 

Art. 128 - O exercido do comércio ambulante em logradouros públicos 
condicionam-se à autorização prévia da Prefeitura que será concedida com vigência de 
um and, admitida a renovação, ciii caráter precário, pessoal e Iritransíenível, exç eto em 
caso d morte ou hivalidez perriranente do concessionário, quando mesma po erá ser 
tranisfeida para ocôrijuge ou companheiro, e ria ausência deste, para os filhos solteiros 
dependentes. 

Parágrafo, único - A renovação da licença do ambulante iriphica o pag rnerrto 
da taxa anual, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 129 —A Prefeitura exercerá o podei de Polícia sobré o dornércio anui ulante 
da seguinte forma; 

1— processará a autorização de acordo corri a presentelei; no que comi irnte a 
utilizaçãó dos espaços públicos, organizando a matricula e ós cartões das pessoas 
autorizadas; 

II - padronizamá as barracas tios ambulantes; 

1» - estabelecerá as limitações quanto aos produtos e as quantidades 
comercillzadas pelos ambulantes. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanlos e Ambientais - 
3(1 - - 	- 	
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SEMSUA, obedecidos os ci itér los estabelecidos nesta lei, exercerá a 
comércio ambulante. 

Art. 130 - O pedido de inscrição deve ser instruído 
documentos: 

fiscalização sobre o 

com os seguintes 

1 - Carteira de Identidade e Ci'F; 

II - Conipiovanite de residência; 

Ant. 131 - Os vendedores ai,ibulaiites de gêneros alimentícios deverão: 

1 - usar vestuário adequado, mantendo-se em rigoroso assio; 

II - zelar paia que os gêneros não estejam deteriorados, nrn coritarniraüos e 
apresentem pei feitas condições (IC higiene. 

é : 	 Art. 132 - A venda de sorvetes, meriescos e artigos aIirne;tícios ,nontds para 
imediata Ingestão só sei i pei initkJa em caii ocitihas, cestos ou r ecptculos fechados, 
excetuaJos as balas, borulions, biscoitos e siimiilares einpacotarJs ou em embaIaem de 
fabrlcaço, cuja venda seja permitida cmii caixas ou cestas abedas. 

it. 133 	É obrigatória a instalação de coletores de iid junto ao local de 
1 l 	cómércio de produtos que contenham invólucro e que I,ossrn er consumidos de 

Wediaté.  

'it 134 - Ao ambulante e vedado o comercio e a end 

- de quafquer mercadoria ou objeto rio mencionado tia II eriça; 

1 - de bebidas alcoólicas; 
1 	 1 	1 

1I - de armas e munições; 	 1 
i¼' - de medicamentos ou quaisquer outros piocJutos íarbiacputicos; 

- de apatelhos eletrodomésticos; 

VI - de quaisquer gêneros ou objetos que a juízo do órgo competente isejani  
* 1  Julgados Iniconverilêrites ou possam oferecer dano i coletividade. 

Art. 135 -. A Imiobsemvncia dos preceitos contidos nesta lei e rios atos 
regulamentares respectivos, sujeita o infrator às seguintes penalidades: 

1 - advertência; 

11 - suspensão 

	

111 - multa; 	 1 
IV - cassação da autor iiaçlo. 

CAPITULO V 
DAS BANCAS DE JORNAIS, REVISTAS E LIVROS E DAS BARRACAS 

Art. 136 - Corisideranmi-se bancas de jornais e revistas e bar ratas para os Fins do 
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disposto nesta seção, somente as Instaladas cru logradouros públicos. 

Att. 137 - A colocaçio (te bancas de jornais e levistas e de t)aiICas 1105 

logradouros públicos só será permitida se foirril satisíeitas as seguintes crKJiçes 
impostas pela Prríeltura: 

1 - sejan previamente autorizadas; 

II - ocupem exclusivamente o espaço que lhes furem destinados; 

III - seja 11  localizadas rio ponto indicado pela Piefeitura; 

IV - sejam de fácil ieniioço; 

- sejam colocadas de forma a no prejudicar o livre (i5iisito púbi co nas 
calçadas e a visibilidade dos condutores de veículos; 

VI - apreeriteiii borit aspecto quanto a sua construção e áiea niíriirna de 1rn2. 

1° - As prescrições do lilescrite artigo rijo se aplicam às barracas inoveis, 
armadas nas feitas livres, quando instaladas 1105 (lias e horários: deterniinadôs pela  
Prefeitura. 

§ 20. A expedição de autorização pudera ser condicionada à permissão prévia 
do proprietário do imóvel mais próximo do local onde for alocada a banca ou barraca. 

§ 30  - A qualquer tempo poderá sei mudado, por iniciativa da Prefeitura, o local 
da banca ou da barraca, para atender ao interesse público. 

Art. 138 - Os jornaleiros C barraqueiros niào poderão: 

1 - fazer uso de árvores, caixotes, tábuas e toldos para aumentar ou cobrir a 
banca; 

II - exibir ou depositar as publicações ou mercadorias rio solo ou cru caixotes; 

III - aumentar ou modificar o modelo da banca ou barraca aJ)rova(lo uda 
Prefeitura; 

IV - mudar o local de inistaaçi(, da banca ou (ia barraca SCIl) prévia 
autorlzaço da Prefeitura. 

- V 	comercializar produtos Incompatíveis comi as finalidades pievistas.pata a 
barraca ou banca. 

A,t. 139 - Nas festas de caráter públku ou mnliioso, poderão  ser instaladas 
barracas provisórias paia divertimentos, mediante automizaço da Prefeitura solicitada 
pelos interessados com aritecedêmicia de no uduimnu de 8 (oito) dias da realização do 
evento. 

§ 10. Na instalação tias barracas deverão ser observados os seguintes 
requisitas: 

1 - apresentarem buiii aspecto estético e terem área mínima de 1,00m11  (quatro 

12 
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metro quadrados); 

II - ficarem fora da faixa de rolamento do logradour 
estacionamento de veículos; 

s 

púllico e dos pdnitos de 

e' 

1 III - funcionarem exclusivamente no horário e no perodo da festa pari a qual 
foram licenciadas; 

IV - não ficarem localizadas sobre àieas ajardinadas nem tadas às jrores; 

V - não piejudicareimi o trânsito de pedest'es quando localizadas rios pãsseios. 

§ 20. Quando as bariacas forem destinar as à venda de pebidas e alimentos 
deverão ser obedecidas as cxkjridas relativas à riglene dos aiim ritos e mercador ias 
expostas à venda. 

§ 30• No caso do l)tOl)tIetitiO da barraca modificar o comercio Para o qual foi 
licenciada ou alterar sua localização, sem prévia autorização da Prefeituia, a mesura 
será desmontada, Indeperidenicinente de intimação, não cabendo ao proprietário 
direito a qualquer Indenização 1)01 par te da Municipalidade, nenri a esta qualquer 
responsabilidade por danos advindos do desmonte. 

§ 40 Fica proibida a Instalação de barracas provisórias para a venda de Fogos 
de artifício, seja qual for o iiem iodo ou festividade. 

CAPÍTULO VI 
DAS FEIRAS LIVRES. 

Art. 140 - As atividades comerciais rias feiras livres destinam-se ao 
abastecimento supletivo de gêneros alimentícios essenciais à populição especialmente 
os de origem hontlfrutigranqeima. 

Alt. 1 - A atividade de feimarite somente serí exercida pelos inrtcressadbs que 
obtiverem a devida licença, após estar matriculado na Prefeitura. 

§10 - O 1equeilineffio de matricula sciá instruído çorn os sequinites 
documentos: 

a) - célula de identidade e (J'F, 

I) - carteira de saúde. 

§ 20 - A matrícula para o exercício da atividade será corrceditJa a título pn 
podendo ser suspensa ou caiada mios termos da presente lei. 

30  - Na concessão de licença, a l'refcitura dará preferê1icia aos I)I( 
rurais, désde que devidamente registrados rios órgãos competentes.1 

t. 111 - As feiras livres serão localizadas em áreas ou logadoumos pó 
prevlamite estabélecidos pela Prefeitura, que disciplinará seu runcidnamento de 
a não pr!JudIcar otrânsito e acesso fácil para aquisição de mercado ias. 

Ait. 1'12 - As mercadorias serão expostas à venda em barracas padroni 
desmontveis, ou tabuleiros suspensos, eni perfeitas condiçõs de higi 
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apresentação 

Art. 143 - Na hora fixaria para o encerramento da Feira, os Feirantes 
suspenderão as vendas, procedendo a desmontagem das barracas, balcões, tabuleiros 
e respectivos pertences, corri a remoção rápida das mercadorias de forma a ficar o 
recinto livre e pronto para o inicio imediato da limpeza do local. 

Art. 114.-  E expressamente proibida a venda de bebidas alcoólicas nas Feiras 

Ant. 115 Os feiiantes, 1)01 si ou por seus preirostos, são obrigados a: 

a) - acatar as deter ririnações regulamentares feitas pelo fiscal e guardar decoro 
para com o público, inclusive cru seu vestuário; 

b) - niarrter em vier feito estado de higiene as suas barracas, tabuleiros ou 
balcões, os aparelhos e utensílios empregados na venda dos seus artigos, berucomo o 
local e arredores da barraca; 

c) - não Iniciar a venda de suas mei cador ias antes do luor á, io r eguiahieritar, 
nem prolongá-lo além tia hora do cnucerrarirenito; 

ti) - não ocupar área maior que a que lhes For concedida na distnibukão de 
locais; 

- riãô deslocar as suas barracas para pontos diferentes daqueles que lhes 
foem dtermiriadbs; 

- colocar nos tabuleiros placas Indicadoras dos preços da muercadoria. 
CAPITULO VII 

DOS MERCADOS 

Ãrt. 116 	Mercado é o estabelecimento público, sobre admniriistraão e 
flscalIzaão da Prefeitura, destinado à venda de carnes, peixes ernariscos, g.neros 
alimentíçios cnn geral e produtos de pequena lnidrstr Ia aruimual agi ícola, extr at va ou 
artesanal. 

4
rt. 117 - IIos mercados o comércio far-se-á em cômodas locados cru espaços 

abertos, rios ter rnos da regularuieritação especifica. 

Prt. 118 - E livre a entrada e saída tio pessoas ruo recinto dos ruuercads, no 
horário normal de tuncioriamnerito, ficando, entretanto, sujeitas à ordem e discipliia da 
administração Interna. 	 1 

Alt. 149 - Nenhuui produto poderá ser colocado à venda sem estar exposto em 
estrados, 1  mesas, tabuleiros, balcões ou mostruários adequados. 

A't. 150 - Nos mercados será proibido o fabricante de produtos aliruentícids e a 
existências de matadouros de animais. 

Art. 151 - Competirá 
proteção dos consumidores 

____ 
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mantimentos expostos à venda. 
CAPÍTULO VIII 

DOS MATADOUROS 

it. 152 - Os matadouros deverão estar localizados à jusante da cidade, tora do 
perfmeto urbano é convenientemente afastado dos cursos d'água. 

Art. 153 4lerihurir arrirnal destinado a vencia e consumo do público poderá ser 
abatido tora dos natadouros licenciados pela Prefeitura. 

Art. 154 - Indispensável o exame sanitário dos animais dstinados ao abate, 
sem o que, este rio poderá sei efetuado. 

Art. 155 - Qualquer que seja o processo de niatança adotado, é indispensável a 
sangria imediata e o escoamento do sangue dos animais abatidos. 

Parágrafo único - O sangue, ,;ara urso alirnerfiar ou fim industrial, será , ccblhkJo 
em recipiente apropriado e devidamente armazenado com a indicação de seu stado 
sanitário.  

Art. 156 - As canies consideras boas para o cumisurrio alimentar serão recolikJas 
ao depósito de carne verde até o niormierito de seu transporte. 

Art. 157.- Depois da matança dos animais e da inspeção sanitária necessára, as 
vísceras Eonsideradas boas para fins alimentares serão lavadas em lugar prório e 
colocada em recipientes adequados para o transporte ou para estodagem refrigerada. 

A't. 158 - Os couros serão imediatamente retirados para os cúrtumes próx mos, 
ou salgaos e depositados em lugar para tal fim destinado. 

At. 159- proibido, some i,eiia (le apreensão e Inutilização, a  insuflação Je ar 
ou quaiqLer gás nas carnes dos animais abatidos. 

At. 160 - Se qualquer doença epizootia for verificada nbs animais tecoliidos 
nos pastos ou currais de matadouros, o encarregado provkjeriLlará o imediato 
recolhimento dos animais suspeitos para locais apropriados. 

Ant. 161 - O serviço de transporte de carnes do matadouro pira os açougues e 
afins será feito em veículo apropriado, fechado e com dispositivo! para ventilação, 
observando-se na sua construção interina, todas as prescrições de higiene, de acordo 
com o modelo aprovado pela Prefeitura. 

CAPÍTULO IX 

DOS DEPÓSITOS DE FERRO-VELHO 

Art. 162 - Somente será permitida a instalação de estabeiecirtentos comerciais 
destinados a depósito, compra e venda de ferros-velhos, papéis, plásticos ou garrafas, 
fora do centro urbano da cidade. 

g 10. Os depósitos a que se refere este artigo só terão condedida licença de 
funcionamento se forem cercados por muros de alvenaria ou coricretçs, de altura não 

35 
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Inferior a 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), devendo as peças estarem 
devidamente organizadas, a fim de que não se prolifere a ação de insetos e roedores. 

§ 20. É vedado aos depósitos mencionados neste artigo: 

1 - expor material nos passeios, bem como afixá-los nos muros e paredes; 

II — permitir a permanência de veículos destinados ao coméi cio de feri oveilio 
nas vias públicas. 	

1 

Art. 163 - Se for constatada Irregularidade na instalação dos depósitos reíêridos 
no artIg anterior, os Infratores serão riotiricados para procederem aos reparos 
appritadc s no prazo de 15 dias. 

CAPÍTULO XI 

DOS CEMITÉRIOS 

SEÇÂOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ak. 161 - Os ceriritér los ter ão,excetuando-se o disposto ho artigo 167, caráter 
secular eserão fiscalizados pela I'reFcitwa, que os administrará diretmenrte ou atavés 
de Companhia Municipal, ou particular mediante concessão. 

§ 10  - É facultado às pessoas jurídicas de direito Privado que se or garlizern para 
esse fim, explorando cemitérios particulares, e os emolumentos devidos, observadas as 
disposições constantes deste Capítulo, além, de outros requisitos regulamentares que 
conforme estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 20 - É assegurado às associações religiosas que já os pos$uamn, admnlifistram 
seus cemitérios particulares. 

Art. 165 - No recinto dos cernritérios, além das áreas de enterramento, de ruas e 
avenidas, serão reservados espaços para construção mie capela e salão mortuário. 

Ari. 166 - Os cemitérios 1)ot1ero ser extintos e sua área t,ansíormada em raça 
ou parquê, quando:tenham chegado a tal grau de saturação que se torne diícil a 

ecomposíção dos cbr pos, ou quando tenham se tornado muito cernuais ao penírnetro 
urbano. J' ágraro único - Quando tio cemitério antigo 1)ata o inovo, se tiver de proceder 
• ransladação de restos mortais, os Interessados terão direito de obter rnest úliruo, 

spaço Igul em supénlicle ao do antigo cemitério. 

SEÇÃO II 

DAS INUMAÇÕES 

Art 167 - Nenhum eniten i  será per nnitimio nos cemitérios sem laptesentação de 
atestado de óbito devidamente Firmado por autoridade médica. 

Art. 168 - As lniurnaçi3es serão Feitas cnn sepulturas separadas' temporárias ou 
1 	 36 -- 	- 	- 	I, ,.,r, ,,,,•, ,lf,,,,u ,,,,I ./. / .i, 
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PerPét%ilas.  

IArt. 169 -  Nas sepultuias qiatuitas os eiitenarnentos seio feitos pelo prazo de 
05 (cin$o) anos paia adultos, e de 03 (três) anos paia menores d doze anos, no se 
admitindo, com relação a elas, ptoitoyaço de prazo. 

Art. 170 JÁs concessões de perpetuidade serão feitas:para sepulturas Jo tipo 
destina Sio a adultos e crianças, erti mausoléus simples ou geminado; e sob as seuintes 
condIçõs, que constato do título: 	

1 
1 - possibilidade de uso de ,iiausoléus pata sepultanent de cônjug e de 

parentes consarigüíiieos ou afins sendo IIUC outras pessoas só iodro ser sepóitadas 
mediante autoilzaço por escuto do concession,io e pagamento d  taxas devi{Jas; 

- obrigação de unistr vir dentro de 03 (três) rire es os bak$ranies 
convenintemeiiterevestIdos e efetuar a cobertura da sc,ulturi CUT aivcnaiia nd jnazo 
máximo Je 01 (um) atio. 

4rt. 171 - Havendo suiesso "causa inoi(is"através dê pastilha devidanerite 
homologada pelo Juiz, o iteideito devei registiar o seu direito n admiiiistrao (lo 
cemitér id. 

172 - t de 05 (cinco) anos para adultos e de 03 (três) nos para menores 
de doze, o prazo mínimo a vigorar entre duas inumações, em um rnsmo local. 1 

SEÇÃO III 

DAS c0NsrRUçÕESFUNERÁRIAs 
1 

Att. 173 - As cotisttuçiies íiineuir Ias só podei io ser executaJas nos cemitérios 
depois de expedido alva,& uiiediarlte requctiniento do interessado: acompanhado do 
respectivo projeto em ditas vias. 

Parágrafo único - Após aptovaçio unia das vias do projeto de construção será 
devolvida ao intetessado devidamente visada peia autui idade competente. 

Att. 171 - A Piefeituma deixa as 01)1 as de embelezamento e melhoramento das 
concessões, tanto quanto possível, ao gosto dos i,mo,nietrios, pdrém reseiva-se o 
direito de rejeitar os projetos rii,e  julgam prejudiciais à boa aparência tio cemitério, ii 
higiene e a segurança. 

Att. 175 - O serviço de comiservaço e limpeza de jazigos só poderá ser 
executado por pessoas megls(m a(las na adniinisttaço do cemitério. 

Att. 176 - É noibido rio iriteriot dos cemitérios a neparaço de pedras qu de 
outros materiais destinados i constmliço de jazigos e mausoléus. 

Att. 177 - Restos de rnatemlais provenientes de obras, construção e iimeja de 
túmulos devem ser removidos Imediatamente pelos resporisveis. 

Art. 178 - O ladrilltarnento do solo em torno dos jazigos é permitido, desd que 
atinja a totalidade da largura das tuas de separação e sejam pelos iriteres4idos 

37 
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DledecicJas as instruções da adriiiiiistraç5o (lo cemitério. 

SEÇÃO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS 

,t. 179 4 À adiriliiisuaço dos cemitérios conipetirá!os poderes de polícia, 
1scallzaço dos assentamentos e registros e controle da otganizaço interna das 
1ecrópoes. 	 -. 

Art. 180 - O i egisti o dos en(em i arneritos tam -se-á em livro próprio e cm ordem 
numérica, contendo o nome do falecido, Idade, sexo, estado civil, naturalidade, "ca(Js7 
nioltis'; data e lugar do óbito e outros esclarecimentos necessários. 

Art. 181 - Os cernitéi los sem ío convenientemente Fechados e neles a entrada e 
permanência só será )e' mitlda rio hom ár lo previamente Fixado pela (Ini1in1istr aço. 

Art. 102 - Excetuados os casos de lnivcstiqaço policial devidrnerite autorizados 
por mandado Judicial, nenhuma sepultura poderá sem reaberta, ni4smo a pedido (los 
Interessados, antes de decorridos os jnazos previstos neste Código. 

Art. 183 - Para qualquer lrummaço cru sepulturas per;)étuas deverá sem 
apresentado à administração o respectivo título de concessão. 

Art. 184 - Decorridos os prazos para inumações, as sepultura  públicas poderão 
ser abertas para novos enterramentos, retirando-se as cruzes e outros emblemas 
colocados sobre as mesmas. 

§10  - Para esse tini a arIrninistraço Fama publicar editais de aviso aos 
Interessados de que, no prazo (te 30 (trinta) (lias, serão as cruzs e os emblemas 
retirados, e a ossada depositada no ossuário geral. 

20 - As grades, cmuzes, lápides e outros objetos retirados das sepulturas serão 
postos à disposição dos interessados, que poderão reclamá-los no prazo de 60 
(sessenta) dias, findo o qual passarão a pertencer à Prefeitura. 

TITULO  

DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

CAPÍTULO 1 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS INFRAÇÕES 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ú. 105 - A fiscalização de posturas do município será exèrckJa pela Seco 
Municipal de Serviços Urbanos e Ambientais - SEMSUA. 

Art. 106 -::A fiscalização realizada pela Prefeitura rios éstabelecirri,  
Iidustrlalsç! comerciais e de prestação de serviços será Feita: 

	

I'i ./.ili vi .1 tu,,,, q',l  •I, 	 • 	 - 
ti,,v, 1). Quavlv., 37 ' ,q,- 1 	1,11 	 r r 	ir (.? .$ij_tul,; 

iri. VSYI) 346-10U0 1 .,v U,.lV7I 	vvi.ul 

e- 

ia 

38 



rnfl____ 
IJlIIULII 

PAH!ilJAPEBtS 
Amud.nç.qu.i, vá l.ul. II li tll,i tiI'Ni(ll',l. l)F 	,\l,I',l'Elt,S 

PROCURADORIA GERAL 

1 — através de vistoria especial, aiite, da concessão ou rencvaço do alvará; 

11 — através de inspeções pci iódicas durante o deserwoivimnto das atividades, 
de forma a assegurar a rnmiuteriço dos padrões e condições de funcionamento 
exigidos pelo município. 

SEÇÃO II 

- 	DAS INFRAÇÕES 

Art. 107 — Constitui IriÍiaço toda ação ou ornisso coritrria às disposições 
deste Código, de suas disposições complementares ou de outras ies ou atos baixados 
pelo Governo Municipal rio riso (10 seu poder de polícia. 

Alt. 100 — Será considerado inFrator todo aquele que cometer!, rnantjar cometer, 
constranger ou auxiliar algtiérii a praticar a Infração, bem corno o encarregados da 
execução deste Código que, tendo conlietimenito da infração, deiarern de autuar o 
Infrator. 

Alt. 109 — A licença coiicetJkia em (lesacontio com os pr 
será cassada pela autoridade oniipcterite que pwinovená a mi 
responsabilidade e aplicará as i,cnnikiades ao servidor que a conc 

CAPÍTULO II 

itos deste Código 
iata apunaço de 

DAS PENALIDADES 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

At. 190 - Sem prejuízo tias sanções de natureza civil ou i enal cabível;, as 
infrações os dispositivos desta lei, serão punidas, alternativa ou c'um lativamnte, com 
às penalkades de: 
1 	

-jiadvertência; 

II - multa; 

IIij— apreensão de material, produto, mercadoria ou alimento 

IV- Interdição parcial ou total, tenirporár ia ou deflnitiva, does abeiecirnenit ou 
da atividade ambulante; 

V — Inutilização de material aineentJldo. 

VI — cancelamento de ikericianiiento de atividade ou alvará de íuncioname to. 

§ jO• A aplicação de urna das sanções previstas neste artigo rido prejudica de 
outra, se cabível, e não se sujeita à cridem cru que estão relacioruadas 

Art. 191 —Quando não cunripm Idas asexigências relacionadas coiu a estabilidade 
do estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços, proteção à saúde.e à 
vida dos munícipes, segurança, sossego e repouso público, a Prefeitura poderá 
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providenciar o corte da linha de fornecimento de energia elétrica 
requisição à empresa concessionnáiia dos serviços. 

Parágrafo único - A empresa concessionária dos serviços, 
fundamentada do órgão competente da Prefeitura, tem a obri 
ligação 'ou suspender o fornecimento de energia elétrica ou de 

iiii 1.  VI 1 1 111ftIIINI ir.i. irr 
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de água, mediante 

riediante solicitação 
ação de recusar a 
rua. 

Art. 192 - A aplicaçãoJe sanção de qualquer natureza Irã  exonera o infrator 
do cumprimento da obrigação a que esteja sujeito, rios termos de4a lei. 	1 

Art. 193 -: Sempre que a infração for praticada por qualqur agente Inc paz ou 
por coação, a pena recairá: 

- sobre os pais, tutores ou curadotes sob cuja guarda testiver o rix nor ou 
lricapa 

ii - sobreaquele que coagir outrem à Prática da iriFraço. 

SEÇÃO ii 

DA ADVERTÊNCIA 

rt. 194 -verificando-se infração a esta lei ou a sua regular ientaçãô, e ernpre 
que se constate não implicar IneJuizo Iminente sara a commiriid de, será ex jedida 
noUflcaão preliminar ao iniír ator, estabelecendo-se uni prazo para q je este regularize a 
sltuaçc. 

§ 10. O prazo para a regularização da situação não deve ex eder a 15 ((luirlze) 
dias e será arbitrado pelo agente fiscal rio ato da notificação. 

§ 20. Decorrido o ivaio estabelecido sem que o notificado t nilra negularikado a 
situação apontada, lavrar-se-á o respectivo auto de infração. 

Art. 195 - A notificação será feita cru formulário destacável, modelo oficial 
aprovado pela Prefeitura, pemmmraneccnmio rio talonánio cópia corii a assinatura do 
notificado. 

1 - No caso de o infrator ser analfabeto, fisicamente impossibilitado ou 
incapaz na rotina da lei, ou ainda de se recusar a assinar cópia da rotirmcação, o fiscal 
averbará o fato rio documento. 

20  - A lavratura (10 auto de infração indcpcnrde de testeriiuhlias, sendo que o 
servidor público municipal que o lavrou assume inteira r espomisabilidade Pelo riresnrio, 
estando passível de penalidade por falta grave cm caso de erros ou excessos. 

Art. 196 - Conforme a gravidade e para o arbitiamuento dasiritrações a multa 
será Imposta pelos critérios estabelecidos rio flne.o Uiico, que fa parte integrante 

desta lei. 

Parágrafo único - Para o cálculo das muitas considera-sei o valor da UM 
vigente ria data em que a multa for recolhida. 

Art. 197 - Para Imposição da graduação às infrações levar-se-ao cru conta: 
'Ir) 
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1 - a sua inalou ou menor gravidade e uas corieq( ências pata o rneic 
ambiente, pata a saúde dos cidadãos ou pata a segurança, sássec o e a oicleiu pública; 

II - as ciècunstiicias atenuantes e agravantes; 

III - os antecedentes tio Infrator com relação às disl)ósiçC es desta lei é de sua 
iegula nentaço.!. 

§ 10 - s lunações-sertão consideradas leves quardo suas conse iências 
possam ser separadas tio i;saio iníxiino de 113 (quarenta e oito) Iioias; seii graves 
quandsuas conseqüências demandaremlapso de tempo no s iperior á 30 (trinta)
dias p ra serem reparadas; e, cpavísshnas quando suas conseqüê mias exigir e ir lapso 
de tetipo superior a 30 ((unta (lias) paia sei em reparadas. 

§ 20  - são consideradas clicuristâticlas atenuantes ter õ agente infrator 

1 - procurado, por sua espontânea vontade e com eficiêuica, evitar ou ninorar 
as conseqüências da Infração; 

11 - grau de Instrução que IIItJi(,ue ser desconhecedor da 

III - confessado espontaneamente, jie, ante a autoridade! O COifletiiiint() tia 
lsifraço. 

§ 30  - São consideradas circunstâncias agravantes ter o agente infrator: 

1 - se escusado em evita, nu minoras as conseqüências da infração; 

11 - teiteradarnente vccel,irio notificações tia forma do art. 194; 

111 - usado de tecrui SUS que dificultem ou dissimulem o cometimento (ia 
infração. 

§ 40  Vetiílca-se a reincidência quando o agente comete nova infração, após ser 
condenado por itiírliigêticia asiLem ior e da qual irão caiba mais iccurso. 

Aut. 190 - Ocouieiir.Jo liifiaçio prevista ciii lei, decreto, regulamento, resolução 
ou portaria, tuas no relacionada uso presente Código, o respectivo auto registraiá o 
tato reportando-se à Ieglslaço irríiiuiqkla e a multa será aplicada corno leve, grave ou 
gravísslnia, à crítica da autoridade Fiscalizados a competente. 

Alt. 199 - A aplicação da tsIultQl poderá ter lugar cru qualquer época, durante ou 
depois de constatada a lriFtaçio, sendo que ria ueiiicitlêricia a multa será aplicada cru 
dobro. 

§1°. A multa não paga rio prazo legal será inscrita na divida ativa. 

§ 20. Os infratores que estiverem cru débito proveniente de nirnita não poderão 
receber quaisquer quantias ou créditos da Prefeitura, paiticipar de licitações, celebrar 
contratos 'ou termos de qualquei tiatuieza, ou ainda transacionar a qualquer títul com 
a Admlnisração Municipal. 

§ 30 - Reincidente é aquele que violar preceito desta lei por cuja inftaç o já 

'II 
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tiver sido autuado e multado. 	 i 

SEÇÃO 111 

DA APREENSÃO DE MATERIAL, PRODUTO, MERADORIA OU 
ALIMENTO 

Att. 200 - O material, produto, mercadoria ou alimento que representerisco à 
população poderá ser apieerididp pela PreFeitura e removido para q depósito municipal 
quando a isto não se pi estar ou quando a aInCCIiSãO se realizar For da cidade, poderá 
ser depositado em mãos de terceiros, ou do n ól)r lo detentor, se idnieo, observá(Jas as 
formalidades legais. 

10. O proprietário poderá, dentro do prazo de 10 (ez) dias, retirar o 
material, produto' ou mercadoria apreendidos, mediante o pagamento das muitas 
aplicadas e das despesas que tiverem sido Feitas pela Prefeitura com a apreensão, o 
transporte e o depósito. 

§ 20. Esgotado o prazo rererido no i,arágralo anterior a Preteitura promdverá 
leilão do material api eeiidkio, ( olocainJo à disposição tio pr opr ler io o pr odtito tia 
venda, deduzido ovalor da unilta e das despesas iricorridas. 

30 No caso de niaterlal ou mercadoria perecível, o prazo I1aia  recIarnaão ou 
retirada :será de 24 (vinte e quatro) horas. Expirado esse prazo, se as reeridas 
mercadorias ainda se encontrarem próprias para o consumo liurjano, poderão ser 
doadas 

	

	iustituiçes de assistência social e, rio caso de (Ietenioação, deveio ser 
as inutilizad. 

SEÇÃO IV 

DA INTERDIÇÃO 

A t. 201 - O estabelecirriento ou qualquer das suas dependências, pode  ser 
interditado, coril impedimento de sua ocupação, nos seguintes casos: 

1 — se forem utilizados para hlmn diverso do tiedam ado rio r espectivo tvar á 
concedido; 	 ' 

se o proprietário não fizer, rio prazo que flue For lixado, os consertos e 
reparos, ou não tomar as medidas Julgadas necessárias cru inspeção procedida pela 
Prefeitura. 1 

Alt. 202 - Constatada a infração que autorize a lriterdição,o pio;), ietámo (lo 
estabelecimento será intimado paia regulariza, a situação, em prazo não inferior1  a 30 
(trinta) rim superior a 90 (noventa) dias. 

Prágraío único - O unazo nurínimuo estabelecido neste artigo srá arbitrad com 
urgência io caso de a infração constatada oferecer risco para a pojuIação ou pra o 
meio arn9iente. 

At. 203 - No atendida a Intimação rio prazo assinalado será expedido auto de 

J 	 42 

JF,oi fl , ()ii.i.ba 17 Foi, lip.. ia!  

r.i lIYI) .116-FlUO Ia, 116.1(1171: ,,nul 



11J 
19t1 II II 1 111ltuINVil tI',I. DF, PARA11A11,11A  

MAMEM PROCURADORIA GERAL 
• Amudiç.mm. 

Infração do esta belecirr ler ito ou de sua depei;dê,,ci, que peiriiafie qei interdita o até a 
regularização da Infração e pagamento da multa devida. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRAMO 

SEÇÃO 1 

-. 	DAS AUTUAÇÕES 

SUBSEÇÃO i 

UO AUTO DEINFRAÇÃO 

rt. 204 - Auto de Itiíração é o instrumento descritivo de ocrmênicia que por sua 
natureza, caiacteilsticas e demais aspectos peculiares deriõte 	cometime iW de 
Infraçãomios ter unos do ant. 180 (leste Código. 	

1 
Art. 205 - O auto de lunação seiii lavrado veio agente da fiscalização em 

formulário oficial da Prefeitura, em 3 (três) vias e deverá conter: 
o 

1 - o endereço do estabelecimento; 

II - o inúrinero e a data tio alvará de licença; 

111 - o nome do propiletíiio e/ou responsável técnico, quamkJo for o cas; 

IV - a descrição da ocorrência que constitui infração a esta lei; 

Y - o preceito legal inifiingido; 

VI - a multa aplicada; 	 1 

VII - a Intimação para a correção da iiregutanidade dentio do prazo fixa o; 

N 111 - a notificação paia o pagamento da multa ou apresentação de etesa 
dentro do prazo legal; 

1 - a Identificação e assinatura do autuante e do autuado. 

A primeira via seui entregue ao autuado, a segunda1  via servirá 1  ara a 
abertura de processo admninilstn ativo, permanecendo a última no tatornário, cru no er do 
t1sal. 

§' 20  - As õuilssões ou imicom)oiaçes do auto não acarretarão sua nulidade 
' 	quando k0 processo constarenni elementos suficientes para a detem nilnação da inflação 

•e do infrator. 
§ 30  - No caso da ausência do autuado ou de sua recusa em assinar o auto de 

Infração, o autuante fará a aven liação dessas cii cunstôricias. 

Ant. 206 - Nos casos cnn que se constate perigo iminente para a comunidade 
será lavrado o auto de Infração, independente de notiflcação preliminar. 

lei f1UJJ .1 M. 1OlI 1 .rc 
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SUBSEÇÃO II 

DOS AUTOS DE APREENSÃO DE MATERIAIS, PRODUTOS, 
MERCADORIAS E DA INtERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 

A,t. 207 - A decietaçío tia apteeriso de matetiais, piodutos ou mercadorias e 
a inteidiço de estabelecimentos é competência do titular da Secretatia Municipal de 
Serviços U,banos e Atiibleiitals SEMSUA. 

Ait. 200 - O auto de a)IvPI1sio de niatetiais, produtos ou inercadotias ou de 
interdição de esta belecluietitos seiá laviado lido agente flscl e imediatamente 
submetido à decisão da autor Riade mencionada tio artigo anterior.j 

SEÇÃO II 

DA DEFESA 00 AUTUADO 

Art. 209 - O autuado terá o prazo de (iS (cin(o) dias pari apresentai defesa 
contra autuação, contado da nata tio receljl,ne,ito da notificação. 

Alt. 210 -: Na hipótese de o autniatio irão te, assinado o au o competente, setá 
notifica  por via postal ,eglstnacla, que terá efeito notiímcatónid. 

Ë
AIt. 211 - A defesa tio autuado far-se-á 1)01 petição, fcuI ada a piodução de 

dàcumeitos, e será Juntada ao processo administrativo própnio 

rt. 212 '-':A apresentação da defesa no prazo legal susenJerá a exigibilidade 
da muit até a decisão da auto, Idade competente. 

Àit. 213 - Não cabeiá defesa coirtia notificação pielimuluar. 

SEÇÃO III 

LIA DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 211 - O processo admnliiistnativo setá, unia vez decorrmJo o piazo tara a 
apresentação da defesa, iinetiiata,iiemite circamuluimado à autoridade julgadora. 

Paiágrafo único - Se entendei riecessátio, a autoridade julgador a 1odci 
determinar a realização de tiiliqêiicla para esclarecer a questão duvidosa, bern como 
solicitar parecer técnico Juiídico 110' advogado legalmente habilItador  

Ait. 215 - O autuado se à notificado da decisão da pr inneirà instância pbr via 
postal com aviso de recebimento. 

SEÇÃO IV 

00 RECURSO 	 1 
o 

Att. 216 - Da decisão de Inlineira Instância caberá tecurso para o F'ieÍeito sem 
efeito suslensivo, no pazo de OS (cinco) dias contados da data do rdcebimento postal. 

Amt. 217 - O recurso Iam-se-á por petição, facultada a juntada'de documentos. 

Parágrafo único - I vedado, em uma só petição, interpor recursos ieíenertes a 
.1.1 
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mais de urna decisão, ainda que seja sobre o riesmo asswito eaIcariceru o mesmo 
recorrente, salvo quando as decisões Forem lnoíctkjas em uni únicb processo. 

Art. 218 - A multa aplicada será recolhida aos cofre públicos, hpós o 
julgamento do recurso. 

Art. 219 - A decisão do J'reíeito é irrecorrívei rio ânibiti da Adminitração 
Murilcliai e será publicada rio local de costume de publicaçõesofic ais da I'reíei ora. 

SEÇÃOV 

DOS EFEITOS DAS DECISÕES 

Art. 220 — A decisão definitiva, quando mantiver à a tuação, tiro uz os 
seguintes efeitos, conforme ocaso: 

— autoriza a inscrição (ias rimltas não pagas em dívida aU ia e a subse 1üente 
cobrança judicial; 

II - amplia a ação Fiscalizadora no sentido da correçãq cia innegul( nidade 
constatda; 

III - mantém as demais penalidades aplicadas; 

1/ - Impede que o autuado receba da Administração Municipal (lu isquer 
benefícios. 

Art. 221 — Á decisão que tornar iusubsisterite a autuação pjoduz os seguintes 
efeitos, cbnfonmne õ caso: 

1 L  autoriza o autuado a receber a devolução da multa paga indevkJamnerte no 
prazo de JO (trinta) dias após requerê-la; 

ii:—  suspende as penalidades aplicadas. 

Art. 222 - Nos casos de embaraço à Fiscalização de posturas, poderá ser 
solicitada a intervenção da auto,klade policial irara garantir a execuçao da medida 
ordenada, sem prejuízo das deu mais sanções previstas ria legislação vigente. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Ait. 223 - O Poder Executivo exj,edurá os Atos Adniiniis(ratívos corriplerrienitaies 
que se fizerem necessár los à fiel observância das disposições neste Código. 

Alt. 224 - l'ara o cunimiriinenmto do disposto nesta lei e rias normas que a 
regulamentam, a autor Idade mntrnmicipal ,odei 5 valer-se do concurso de outras entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, mediante a celebração de convênios, 
consórcios, contratos ou outros ajustes. 

Alt. 225 - Fica o Prefeito autorizado a detemniinar medidas de emergência, a 
serem especificadas em regulamento, a fini de evitar ocorrências críticas ou impedir sua 
continuidade, em caso de grave ou Iminente risco tiara vidas humanas ou recursos 

li ,jÇr,l.t, te • ( recue ,p,rI .I. .' .,. .rrI.I. lei e 
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ambientais. 	 .1 

A,t. 226 As piescilçÓes contidas nesta lei aplicam-se, nd que cout,erern, aos 
estabe ecirneritos agrícolas, industriais e comerciais localizados na zona rural do 
muriicíiio. 	 1 

Ai t. 227 Integra esta lei o Anexo único - CaracterIzaço da Irifraço e de 
Multas.. 

Ait. 228 Quando ocorrer qualquer irregularidade nopreiista neste Código e 
para a qual no haja punição exlnessallierite calculada, a Fiscalização de PostuUs, para 
punl-la, aplicará os critérios (te leve, grave ou gravíssima e o que dela mais se 
aproximar rio Anexo Urilco- Caracter izaço da Iníraço de Multas. 

Art. 229 -. Esta lei eiitiaui ciii vigor no prazo de 90 (noventa) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 230 - Ficam rcvoqmias as disposições cru contrário, especialmente a Lei n° 
1.509, de 07 de rioveriibro mie 1991. 

111 eicitu( Mur1IciP de I'arauaVct)as. 

Ana 

L li  

Isabel Mes(jiita de Olieira 

l'reíeita 	
j 
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10 a 1.000 U.F.M 

10 a 1.000 U.F.M 

10 a 5.000 U.F.M 

10 a 1.000 U.F.M. 
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PROCURADORIA GERAL 

CÓDIGO DE POSTURAS 

ANEXO ÚNICO 

LAUACIERIZAÇÀO DA INFRAÇÃO 

1AU1I A BASE PARA APLICAÇÁO DE MULTAS 

1. DA ORDEM, DA MURAL IDADE, SEGURANÇA E SOSSEGO 
PÚBLICO 

2. ÍDO MEIO AMBIENTE 

3. DA ESTÉTICA DOS II)IFitI(IS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

4. DO UCENCIAMENIO DOS ESTABELECIMENTOS 
.INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E I'RLSIADORES DE SERVIÇOS 

5. ÍDA AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIL)AS 

6. DO HORÁRIO DE rurK IUIAME:N lO DOS 
•:ESTABELECIMEN,Of rixus 

07. DO COMÉRCIO AMBULANTE 

08 DAS BANCAS DE JORNAIS, REVISTAS E LIVROS E DAS 
BARRACAS 

09 jOAS FEIRAS LIVRES 

Io DOS MERCADOS 

11 DOS MATADOUROS 

12. DOS DEPÓSITOS DE II:RRO-VEMIO 

13. ;DOS CEMI1IRIO5S 

10 a 1.000 U.V.M. 

lua 5.000 BEM. 

10  1.500 u.r.ri. 

10 a 1.50() U.V.M. 

10 a 2.500 U.F.M. 

10 a 2.500 U.F.M. 

10 a 500 U.F.M. 

10 a 1.000 U.F.M 
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